
P MALUCELLI 
1.=== ArquitE· tura & Engenharia 

Curitiba, 13 de novembro de 2015. 

AO 
SENHOR DR. 
DIGNISSIMO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 
EM MÃOS. 

REF.- Recurso sobre resultado do 
Julgamento de Habilitação - Concorrência Pública 01/2015 

Processo No. 23107.009234/2015-14 
para ELABORAÇÃO e COORDENAÇÃO DE PROJETO 

ARQUITETÔNICO E PROJETOS COMPLEMENTARES 
DE ENGENHARIA DO PRÉDIO PÚBLICO QUE IRÁ 

SEDIAR AS INSTALAÇÕES DO HOSPITAL 
UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO ACRE 

CONSÓRCIO "HÁ", constituído para 
participar da presente Licitação, conforme instrumento de constituição 
incluso - doc.1-, através de sua Empresa Líder e representante legal, 
PJJ MALUCELLI ARQUITETURA S/S L TOA., pessoa jurídica de direito 
privado, com CNPJ/MF sob nO 82.234.691/0001-52, com sede em 
Curitiba/PR, na Rua Or. Roberto Barroso, no. 527, Bairro São Francisco, 
através de seu sócio administrador, JOÃO JOSÉ ALPENDRE MALUCELLI, 
brasileiro, casado, arquiteto, portador da Cédula de Identidade Registro Geral nO 
1.620.409-9/SSP/PR., com Cédula de Identidade Profissional nO PR-15177-7 
CAUBR, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nO 
504.455.299-20, residente e domiciliado na Avenida Silva Jardim, nO 1538, 
apto. 192, Centro, em CuritibalPR, adiante assinado, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Senhoria e junto aos demais integrantes deste respeitável 
Comissão Especial de Licitação para apresentar o seu oportuno e 
tempestivo 
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com supedâneo no Edital correlato e no Artigo 109 da Lei 8.666/93, em 
face do inconformismo e indignação com o resultado do Julgamento de 
Habilitação, materializado na Ata lavrada no dia 28 de outubro de 2015, a 
qual somente foi dada publicidade ao Consórcio ora Recorrente, em 05 de 
novembro de 2015, conforme email incluso e que passa a fazer parte 
integrante do presente - doc.1 -, decisão que considerou a ora Recorrente 
inabilitada para continuar participando da licitação em eprgrafe, decisão 
considerada inaceitável pela mesma, com fundamentos, de fato e de direito, 
adiante elencados: 

1- DOS FATOS 

o Consórcio ora Recorrente 
apresentou a sua "Documentação de Habilitação" rigorosamente dentro dos 
parâmetros e diretrizes emanados do Edital, situação que sempre lhe 
transmitiu a certeza de que estaria em condições de competir em igualdade 
de condições com as demais concorrentes, inclusive para melhor segurança 
no processo licitatório, com total respaldo na própria Lei 8.666/93 que 
tutela a obrigatoriedade do respeito a inclusão os documentos da licitante 
na proposta de habilitação das então participantes, não fora de tal 
instrumento - interpretação à luz do Artigo 28 da aduzida Lei -. Situação 
que foi adimplida pela ora Recorrente, a qual anexou a sua DECLARAÇÃO 
DE ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE juntamente com os 
documentos apresentados no envelope 1 - HABILlTAÇÃO-. 

Em 12 de novembro do corrente, no 
final da tarde, o Consórcio Recorrente teve ciência do resultado da decisão 
consignada na Ata de Julgamento de Habilitação, para divulgação da 
análise dos documentos de habilitação, realizada em 28 de outubro de 
2015, às 9:00 horas, na qual foi considerado o ora Recorrente como 
desclassificado, por transgressão do subitem 10.1.2.1.1, do Edital. pela 
ausência do Anexo XII , gerando total inconformismo em seus representantes 
legais e funcionários/colaboradores, que com muita dedicação e 
profissionalismo encaminharam tanto a Documentação de Habilitação, como 
as demais Propostas do Consórcio "HÁ" em total consonância com os 
termos do Edital correlato, reiterando-se que até por uma questão de 
segurança e transparência do procedimento licitatório a DECLARAÇÃO DE 
ELABORAÇÃO DE PROPOSTA INDEPENDENTE, do ora Recorrente, com 
conotação de ANEXO XII , foi incluída no envelope 1 - HABILlTAÇÃO-. 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DA DESCLASSIFICAÇÃO PELA AUSÊNCIA DO 
ANEXO 11 DE ACORDO COM O SUBITEM 10.1.2.1.1. DO EDITAL. 
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- DO DEVIDO PROCESSO LEGAL 

É de suma importância ressaltar que a 
Constituição Federal , em seu art. 5°, inciso LV elevou a sede de Princípio 
Constitucional o devido processo legal e a ampla defesa. tanto no âmbito 
judicial. quanto no administrativo. "in verbis" : 

" Art. 5°. LV - Aos litigantes, em processo 
judicial ou administrativo, e aos acusados 
em geral é assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes". 

Ainda, o aduzido preceito 
constitucional contempla em seu "caput" o Princípio da Isonomia, em que 
todos deverão ser tratados em igualdade de condições, inclusive em 
qualquer tipo de licitação que ocorra em nosso país, como "in casu". 

Portanto, a Comissão Permanente de 
Licitação descumpriu a própria Lei 8.666/93, ao não abrir o Envelope 
1 (HABILITAÇÃO) do Consórcio Recorrente. 

O Consórcio "HÁ" entregou a sua 
proposta, conforme itens 2.1/2.2/2.3/2.4 e 2.5 do Edital em tela, como 
demonstramos através do protocolo correlato - doc.2-, um dia antes da 
sessão pública designada para 28 de outubro de 2015, ressaltando-se que 
existia menção expressa a entrega dos envelopes, não havendo qualquer 
referencia a documentos soltos para serem abertos em tal sessão, mas sim 
ENVELOPES, QUE NO CASO DEFINIDO NO ADUZIDO EDITAL, ERAM 
ESPECIFICAMENTE EM NÚMERO DE 3. 

Ademais, a apresentação de tal 
declaração solta e fora dos 3 ENVELOPES DELIMITADOS NO EDITAL, 
violaria o Princípio da Independência das Propostas. dentre outros 
Princípios. pois seria conhecido antecipadamente por várias 
pessoas/terceiros em relacão aos integrantes do Consórcio "HÁ" e. caso 
vazasse tais informações. permitiria a potenciais concorrentes rever 
suas propostas comerciais antes de tal sessão pública. 
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DAS RAZÕES APRESENTADAS PELA RECORRENTE PARA 
JUSTIFICAR A INACEITÁVEL DESCLASSIFICAÇÃO PELA AUSÊNCIA DO 
ANEXO XII DE ACORDO COM O SUBITEM 10.1.2.1.1. 

o Consórcio Recorrente, com o devido 
respeito, insurge-se que rigorosamente apresentou em sua documentação 
para habilitação com todo um conjunto probatório apto demonstrar que 
ostenta conhecimento técnico e metodologia necessária, como conhecimento 
do objeto licitado, passíveis de lhe conferir êxito em tal licitação, inclusive 
declarando expressamente que a sua participação sempre foi totalmente 
independente, com total lisura e urbanidade. 

Portanto, lamentavelmente a presente 
Comissão Permanente de Licitação se equivocou em desclassificar o ora 
Recorrente, pela ausência do Anexo XII, uma vez que a declaração de 
elaboração independente de proposta foi devidamente apresentada no 
Envelope 1- HABILITAÇÃO -, do Consórcio ora Recorrente, não ensejando 
qualquer espécie de prejuízo para o procedimento licitatório ou seus 
licitantes. 

Além do acima exposto, a Comissão 
ao analisar o Consórcio "HÁ", não oportunizou à Recorrente a própria 
abertura de seu Envelope 1 (HABILITAÇÃO), no qual constava em seu 
interior a declaração supra, situação que deixa clarividente um 
desproporcional apego ao formalismo, tão combatido por nossos 
Hermeneutas, como podemos citar Marçal Justen Filho, "in": 

"Não se cumpre a lei através do 
mero ritualismo dos atos. O 
formalismo do procedimento 
licitarório encontra conteúdo na 
seleção da proposta mais 
vantajosa. Assim, a série formal 
de atos se estrutura e se orienta 
pelo fim objetivado. Ademais, será 
nulo o procedimento licitatório 
quando qualquer fase não for 
concretamente orientada para a 
seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração ... 
Em direito público, só se declara 
nulidade de ato ou processo 
quando da inobservância de 
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formalidade legal resulta 
prejuízo(MS no.22.050-3, do Plano, 
ReI. Ministro Moreira Alves, julgado 
em 04/05/1995)". 

(Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos, 14a. Edição, 
2010, páginas 77 e 78) 

Como já dito acima, a Lei 8.666/93 
não tem em seus dispositivos qualquer exigência sobre a apresentação da 
DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, situação que por si s6 
já refuta a desclassificação imposta "in casu" pela Comissão Permanente de 
Licitação, inclusive no mesmo sentido existe precedente no Tribunal de 
Contas da União, através de decisão do TCU SESC DF, no qual foi 
cancelado o contrato e determinado nova licitação, "in": 

"TC 013.444/2015-8 
SUMÁRIO: REPRESENTAÇÃO. 
CONCORR~NCIA 1/2015 SESC/AR-
DF. EXIG~NCIAS EDITALlclAS 
DESCONFORMES COM A 
LEGISLAÇÃO E JURISPRUD~NCIA 
APLICADA. LICITAÇÃO 
ENCERRADA. CONTRATO 
CELEBRADO. CONTRATAÇÃO 
ANTIECONCMICA. SUSPENSÃO 
CAUTELAR DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL E DOS 
PAGAMENTOS A CONTRATADA. 
OITIVAS. NO MÉRITO: 
JUSTIFICATIVAS REJEITADAS. 
PROCED~NCIA DAS 
OCORR~NCIAS. ASSINAR PRAZO 
PARA ANULAÇÃO DO CONTRATO 
DECORRENTE DE LICITAÇÃO 
IMPUGNADA. POSSIBILIDADE DE 
RETOMADA DA CONCORR~NCIA 
COM A EXCLUSÃO DAS 
EXIG~NCIAS INDEVIDAS NO 
EDITAL. CI~NCIAS ACERCA DAS 
FALHAS APURADAS. 
COMUNICAÇOES. 
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MONITORAMENTO. 
ENCERRAMENTO 
PROCESSO." 

DO 

"No certame licitatório, os 
documentos que podem ser 
exigidos quanto à habilitação 
jurídica, qualificação técnica, 
qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e prova de 
cumprimento do disposto no inciso 
XXX, III do Artigo 7°. Da 
Constituição Federal estão 
adstritos aqueles previstos nos 
artigos 27 a 31 da Lei 
nO.8.666/1993." 
-Doc.3-

Acórdão 2056/2008 do 
Plenário(Sumário) do TCU-

"Atenham-se ao rol de documentos 
para habilitação definido nos 
artigos 27 a 31 da Lei 8.666/1993, 
sem eXigir nenhum elemento que 
não esteja ali enumerado". 

Acórdão 2450/2009 do 
Plenário do TCU-

Vários julgados e precedentes inúmeros 
tanto do próprio Tribunal de Contas da União, como de Tribunais 
Regionais Federais, consolidam total juridicidade aos fatos análogos ora 
apresentados, inclusive respeitados em órgãos federais , como pelo Ministério 
do Meio Ambiente, através da Concorrência Pública 01/2015 - Processo 
02204.000193/2014-41 , em que o combate ao formalismo excessivo deve 
ser observado pela Administração Pública, inclusive transcrevendo uma 
brilhante ementa do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, 
literalmente: 
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"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 
NORMAS EDITALlcIAS. FALTA 
DE APRESENTAÇAO DE 
DECLARAÇÃO CONCORDANDO 
COM OS TERMOS DO EDITAL. 
MERA IRREGULARIDADE. 
PRINCrPIO DA RAZOABILIDADE. 
AUS~NCIA DE PREJUrZO A 
ADMINISTRAÇAO E AOS DEMAIS 
CONCORRENTES. n 

(doc.4) 

Além do acima exposto, é padrão na 
UFAC a inserção da DECLARACÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA dentro 
do Envelope de Habilitação, estando inclusive constante na maioria de seus 
Editais, como relacionamos alguns abaixo, literalmente: 

"CONCORR~NCIA NO.13/2011 
PROCESSO NO. 
23107.002974/2011-04 
-OBRA NO CAMPUS 
UNIVERSITÁRIO DE RIO 
BRANCO 

CONCORR~NCIA NO.14/2011 
PROCESSO NO. 
23107.014448/2011-89 
-OBRA DE SENADOR GUIOMARD 

CONCORR~NCIA NO.15/2011 
PROCESSO NO. 
23107.014449/2011-23 
-OBRA NO CAMPUS BRASILEIA 

PREGÃO PRESENC~L 
NO.026/2011 
PROCESSO NO. 
23107.004870/2011-45 
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-CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NO PREPARO E 
FORNECIMENTO DE REFEIÇOES 

PARA ALUNOS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ACRE" 

Outro forte precedente, que consolida a 
irregularidade na desclassificação ora atacada, está na Concorrência 
realizada pelo Banco Central do Brasil - DEMAP NO.61/2013, licitação para 
contratação de assessoria de comunicação e imprensa, que em análise de 
Recursos, em que existiu um questionamento análogo sobre DECLARAÇAO 
DE ELABORAÇAO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, aonde ficou 
consolidado o seu atrelamento ao interior do Envelope de Habilitação, nos 
exatos termos: 

"A Licitante FSB Divulgação Ltda. , 
contrariando o disposto no item 
4.1.7 do Edital, não apresentou a 
Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta no 
Envelope nO.1 . 

... contestam o ato desta CPL que 
decidiu pela habilitação da licitante 
FSB Divulgação Ltda ... . 

Verifica-se, dessa forma, que o 
elenco de documentos previstos 
nos Artigos 27 a 31 da Lei 8.666 de 

1993, conforme os dizeres de 
Marçal Justen Filho, "deve ser 
reputado como o máximo" para 
fins de habilitação. A Declaração 
de Elaboração Independente de 
Proposta não se enquadra em 
nenhum dos documentos 
enumerados, taxativamente pelos 
mencionados dispositivos legais, 
razão pela qual não pode e não 
foi considerado na fase de 
habilitação ... 
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Diante do exposto, concluímos que 
não há nada a reconsiderar em 

relação à decisão que habilitou a 
licitante FSB Divulgação Ltda." 

(doc.5) 

Não bastando o acima exposto, é de 
suma importância ressaltar que a própria INSTRUÇÃO NORMATIVA NO.02, 
DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, a qual define as regras da 
DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA, não obriga apresentar 
fora do ENVELOPE DE HABILITAÇÃO, dizendo simplesmente que tem que 
ser apresentado na sessão pública. Portanto. se a Comissão Permanente 
de Licitação tivesse seguido rigorosamente a Lei 8.666/93. teria aberto 
o ENVELOPE DE HABILITAÇÃO DO CONSÔRCIO "HÁ"/Recorrente e 
constatado em seu interior tal declaração. tornando. como reiteramos 
exaustivamente acima. impossível a sua desclassificação. como 
lamentavelmente acabou ocorrendo e gerando a consequente 
interposição do presente Recurso. 

Outra consideração importante diz 
respeito a própria redação do Edital. especificamente no item 11.11.7. 
do Edital. que define os critérios de julgamento das propostas. 
mencionando que será desclassificada a proposta de quem não 
apresentar a referida declaração. não tendo como critério de julgamento 
a sua apresentação dentro ou fora do envelope de habilitação. 

Ainda, é de suma importância ressaltar 
que licitação feita no Estado do Amapá, em que o presente Edital reproduz 
uma semelhança muito grande com o veiculado no referido Estado, os 
Envelopes foram entregues pelo ora Recorrente da mesma maneira feita "in 
casu", sendo, por conseguinte, habilitado sem qualquer ressalva. 

- DO DIREITO A AMPLA DEFESA 

Enfatizando-se o total acerto da 
decisão da Comissão Permanente de Licitação de respeitar ao prazo para 
interposição de recurso, como "in casu", mediante ciência via email - doc.6-
encaminhada ao Consórcio ora Recorrente em 12 de novembro do corrente 
ano, antes de passar para a fase licitatória seguinte, assegurando, por 
conseguinte, o direito constitucional do contraditório e a ampla defesa, pois, 
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caso contrário, estar-se-ia aplicando uma sanção/desconsideração de 
habilitação sem o devido processo legal e garantias constitucionais. 

Assim sendo, com o devido respeito, a 
desclassificação da Recorrente é descabida e totalmente inaceitável, por 
afrontar aos Princípios da Isonomia, da Legalidade, da Motivação, da 
Razoabilidade, do Contraditório, do Direito Adquirido e da Ampla Defesa, 
segundo ensinamentos do ilustre jurista e professor Helly Lopes Meirelles: 

" O exame do ato administrativo revela 
nitidamente a existência de cinco 
requisitos, necessários à sua formação, a 
saber: competência, finalidade, forma, 
motivo e objeto."( Direito Administrativo 
Brasileiro, 248 edição). 

Ressaltando-se, também, que Maria 
Sylvia Zanella Di Pietro, enumera os elementos do Ato administrativo como sendo, 
sujeito, objeto, forma, motivo e finalidade, de que sem a convergência 
desses elementos não se aperfeiçoa o ato e, consequentemente, não terá 
condições para produzir efeitos válidos. 

Pela própria existência de duas 
categorias de atos inválidos, os nulos e os anuláveis, os primeiros gerando efeitos 
retroativos ( ex tunc) e o segundo não retroagindo ( ex nunc), no âmbito do direito 
administrativo, por se tratar de matéria de direito público, só existem atos nulos, 
como" in casu " , conforme ensina o ilustre administrativista HELL Y LOPES: 

.. ... em Direito Público não há lugar para 
atos anuláveis, como já assinalamos 
precedentemente . Isto porque a nulidade 
(absoluta) e a nulidade (relativa) assentam, 
respectivamente, na oco"ência do 
interesse público e do interesse privado na 
manutenção ou eliminação do ato 
irregular." (idem). 

Portanto, o enquadramento do ora 
Recorrente como desclassificada "pela ausência do Anexo XII de acordo 
com o subitem 10.1.2.1.1. do Edital" em tela, decorrente de uma conclusão 
constante numa Ata de Julgamento confusa e nada esclarecedora, aonde 
nem a menção da Declaração de Elaboração de Proposta Independente é 
mencionada, tanto fora dos envelopes, como em seu interior ( ENVELOPE 1), 
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é totalmente descabida, ferindo preceitos constitucionais acima elencadas e 
contrariando Acórdãos e posições doutrinárias supra mencionadas, as quais 
conferem total guarida à Recorrente, de obter a reforma da "decisum" em 
tela, de sorte a gerar a classificação do Consórcio "HÁ" e de ter 
reconhecido o direito de ter a sua proposta de HABILITAÇÃO aberta e 
que com toda a certeza lhe colocará na próxima fase licitatória. 

v - DO PRESENTE RECURSO ADMINISTRATIVO 

o presente Recurso visa justamente 
evitar a manutenção da irregularidade e até contradição frente ao disposto 
no Artigo 28 da Lei 8.666/93 e ao próprio Edital em tela, como acima 
exposto, frente à decisão da Comissão Permanente de Licitação, que 
simplesmente impôs ao Consórcio Recorrente uma inaceitável 
desclassificação, totalmente descabida e injusta, além de despojada que 
qualquer fundamentação, configuradora de lamentável cerceamento de 
defesa. 

Ressaltando-se que como já dito 
acima, ocorreu desconsideração uma vez que a declaração de 
elaboração independente de proposta foi devidamente apresentada no 
Envelope 1- HABILlTAÇAO -, da ora Recorrente, não ensejando qualquer 
espécie de prejuízo para o procedimento licitatório ou seus licitantes, além 
do que a Comissão ao analisar o 
Consórcio "HÁ", não oportunizou à Recorrente a própria abertura de seu 
Envelope 1 (HABILlTAÇAO), no qual constava em seu interior a declaração 
supra, situação que deixa clarividente um desproporcional apego ao 
formalismo. 

Portanto, torna-se inadmissível a 
manutenção da desclassificação em apreço, com base no não atendimento 
ao subitem 10.1.2.1.1. do Edital, conforme fundamentos acima expostos, por 
ferirem preceitos constitucionais de grande relevância. 

VI - DO PEDIDO 

Ex positis, o Consórcio ora 
Recorrente ('HÁ"), vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria e 
perante os demais integrantes do dessa conceituada Comissão Permanente 
de Licitação, para requerer: 
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PJJ 

a) que o presente Recurso seja 
conhecido e provido, viabilizando-se, 
por conseguinte, alterar a condição do 
Consórcio ora Recorrente ("HÁ"), de 
desclassificado para habilitado, por 
não terem sido desrespeitado o 
subitem 10.1 .2.1.1. do Edital, 
conforme fundamentação acima; 

b) que seja incluído o Consórcio ora 
Recorrente e o Consórcio/("HÁ") na 
próxima fase da presente licitação; e 

c) que seja oportunizado ao 
Recorrente/Consórcio "HÁ" a produção 
de todos os meios de prova em 
direitos admitidos, como juntada de 
novos documentos. 

CURITIBA· PR 

Rua Dr. Roberto Barrozo, 527 • São Francisco 

CEP 80.520-070· Tel.: + 55 (41) 30160583 ·30160584 

pjjmalucelli@pjjmaluceIlLcom.br • www.pjjmalucelli .com.br 
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DOC01 

!.;~ p8' tes ab('!!xo-reI8C1ofl('!uas 

a) PJJ Malucelli Arquitetura SIS LTOA., pessoa Juridica ele direito privadd com sede na Rua Dr Roberto 

f d/rozo !lO 527 São FrancIsco em ClIritiba-?F~, Inscrita no CNPJ sob o n° 82.234691/0001-52 aqUi 

i J:tp.:;en:ada por seu diretor João Jose Alpendre Malucelli braslie;ío. casado, arquiteto ponador da 

~':dwl ce demKjadt- n° 1 Gi04099 SSP-PR e do CPFIMF n° 504.455299-20 doravante eiefli)'''1'lla'ld 

)) MFP - Arquitetura e Planejamento Ltda EPP peSSOR 11Ifldlca de direito prrliado, com sede" Rua Milto'l 

(;cveLD 3:)(1 ,,(J Umversi!ar:o - Loncií ina - PRo CEP 86050-7/0. inScrita no CNPJ sob o ~io 

;"\' ,(;~. 9Qi;iOOO' -28 aqdi ft;úrssentada por ~;eu Sacio-Administrado; Carlos Eduardo Pereira Marchesi 

br, ;110:;11'0, ci1$ado arqUIteto pori3(jor da c('(jula de Identidade f)< RG 28848 606-7ISP, e do CPFiMF n" 

2l: 752 ')i)8-05 de'!' avante denol11lnada 'MEP ' 

( J EA ~E - Engenheiros Associados Consultores em Engenharia Ltda SOCiedade de prOfi'3SIOnals ':O!n $8Ce 

-Uj\ÍS~{;() If;sc,il" fiO CNPJ sr,tl o n° 15 110 739/0001-23, neste ato representado por sell SOCiC 

LUI!; Miguel Gomes de Oliveira Portugués solteiro, engenheiro, portadc( do RNE )87 \ 14/0 erfedldó 

,:xp':!!OO p;;: ~Eç: - Serv Estr e Flontelr3S em 27/05/2013, reSidente e domiCiliado na Cidade de Brasil!3 

[)Islr :1') r-e dera! doravante deSignada simplesmente "EACE". e 

I a"'hem ::ienolnlnada IildlvlcJualmente -Parte" e conluntamente 'Partes, dependendo do contexto 

f· ';')!verr ,'eleixaf o presepte Compromisso de Constltwção de ConsorcIo em camter trrevogavel e :fI elrawvE:i 

CLAJSULA PRIMEIRA - DEFiNiÇÕES 

1 :. ,,~; paiav: as e oy.pressôes 9l)8Ixo'íelaclcnadas ter ao os segllllltes sigl1lÍlcaaos e deverão assim ser 

LlCITACAO. t: ? C')r~f:C)rréI1Cla n° 00112015 pIOmOVICJa pela UNiVERSIDADE FEDERAL D(~ IV':R[' -

,li '\C. I'Jj . 'llstJS cl SC._EçAn DF PF~SOA JURiDICA ESPECIALiZADA. V!Sft,NDO ,A. SUA CONFu\T,.'l.çA -::\ 

,; ,{ ":'.;~,ir{yj.\~j F (;()Okl)D~r~.Ç,.ü.\) DE PROJETO ARQUITETÕNICO E PROJETOS 

cr MPLEtIi'FNTARES DE ENGENHARIA DO PRFDIO PUBLICO QUE IRL\ SFDI.C;R AS lí~STAL/\ÇCES 1):_', 

HC SPITAL dNIVERSIT ARIO DA U~J!VERSIDA.DE FmE:R/>L DO {I.CRE· 

de empresas 11" 
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11., PROPOST A. e o conlunto de doeu'n.nlos e"g~os no EOIT AL a ser "aborado e apresen~~u; 02 
com ;m acordo pelas Partes para participação conjunta das mesmas na LlCITAÇAo. \.__, ~ .:? .. , . . 

':-

1.1.3 CONSORCIO. e o consorcIo A ser formado enb'e as Partes para a execução do objeto" caso sejam as 
meS:1 as venc~(10ras dé' LlCIT AçAO 

1.1 4 CONTRATO: é o cO:1tralo ~jecorrei1le da LICITAÇÃO 

, 1 5 CLIENTE' e d JNIVE~!S!DAD[ FE:DERAL D',] ACRE:. 

CLAU!~ULA SEGUNDA - OBJETO 

2 1 c" ütieto do píesE'llle Instrumento e :J "ompromlsso das Partes de conjuntamente desenvolver e 
lpJ€,:serolar a PROPOSTA ao CLIENTE alcançar a adjudicação do objeto da LICIT AÇAO e constJlUlr () 
-: ONSORCIO :)ara executar o CONTRATO nos tem os do EDITAL e da leqlslação f'lp!icavel 

\, LAUSJLA TERCEIRA - SEDE E DURAÇÃO DO CONSORCIO 

• 1 CONSORCIO tera sua sede em CUílhba-PR 

3.2 CONSORCIO tera VIgência ate que seja emlbdo o Termo de .A.celtação Definitiva de todos os Sef'fiçOS 
f; oo'as )blelo C" CONTRATO e ate que todas as obrigações decorrentes da sua execu~ào tellnam sido 
i !8qialn1 '3nte curnpndas 

C ... AUSU ..A QUARTA - LIDERANÇA, PROPORCINALlDADE E DENOMINAÇAO. 

41 ,! ilderança cle CONSORCIO sera da PJJ Malucelli Arquitetura SIS Ltda. ql,e represenrara o 
C )NSORC IO obedeGldo o disposto no § 1° Do art 3;~ dp. Lei n° 8666/93. para iodos os efeitos perante o 
CLIENTE, tl"lcelros 'lO que for pertinente (1 LICITAÇÃO e ao CONTRATO corn poderes parA lequeler 

}, ::;;~llr r~eLF::r t: rjJI 'Jl1Uaçac 

4.i 1 -(da'.> as malenas de Intel esse do CONSORCIO deverão ser deCididas de comum acordo ewre as 
Pa !cs car,;Ond~ a et'loresa llcc' f;Cr''ll.lIICar as derna!s Partes OS assuntos a <;era:'1 discutidos por Cid jUnto :;,,, 
CLiENTE '. '. ; :0' ~Clr0S com an'ecedénCiCJ necessana para que as Partes possam tornar conjuntamente a 
ae(;sàc- qlll "lieressa ao CONSORCIO 

4.1 .A Llrnc;paçtio das Darles no CONSORCIO obedecera a seguinte proporção 

cmlSORCtADAS' 
PJv 
MEP 
f Ar E 

PERCENTUAL % 
60% 
i5~·o 
75% 

PARTICIPAÇÃO: 
tM TODAS AS ET APN~ 
E::M TOD.A,s AS E T }\P.4.S 
EM TODA$,A.S ETAPAS 

CLAUSULA :JUINTA- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1 As ' élries ~e obrrgarl a executar as obras fi serJlços do CONTRATO. conforme diVisão de escopo 
fiei'!' :ia nas DISPOSiÇÕES GERAIS e assumem neste ato a responsabMade solidár ia perante o CLIENTE 
r~e!o,; ,j(OS >3 0l: r lgaçóe;) do CONSÓRCIO tanto na fase de lic tação quanto na de execução do CONTRATO 
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~ I ) 

:2 As Partes comprometem-se a nào dlterar a çonstltlllção ou composição doCONSÓRCIO sem. preyiJ-.)"·' 

1Ld~n .. 'a ele CLIENTE, visando nanter válidas as premissas que asseguraram a habditação do CONSORc<!O .. ....-::' I" 
J.~ .. '~~ 

.glna . /~ ': ~I 
.......... !(:I 

5 3 ,t.." Partes apresentam nC$te ato o GOíl1prornisso de que não se constituem nem se consHuirão oara' / 
f,,: (tf CONSORCtO. em CJ€ssoa JUf'ld lr~a distinta da cle seus mernl)ros e de que o CONSÓRCtO não 3dc:ar,~ 
, -' nOr1i"lri~:~n [J'f)(..'lfla deferenre dé1 denoMinação da~ Dartes 

53.1 C;' CONSORCIO Sel0 je'KlITllnado CONSÓRCIO "HA". 

5 4 '\~. Pilr~i:;S ,:():nprGiTh~lern·se a oarlicrpa- da LICITAÇÃO em base de nlutua exdus:vidade, fír:anco 
v·dad,t, p:)f:amo, associações ele qualquel lima (leias com outras empresas, direta ou indiretamente atraves 
Ç!! e '''10'('S<lS 3 c:as associadas ou ~ontro\adas ou controladoras 

55. '"\5 Panes se compromerem a CoiOC:31 a disposição do CONSORCIO toda tecnlca con hecimento e 
:: ~Y3';id;',je üln~;res"r:(ll para a perfeita e!aboraç.b da PROPOSTA a postenor execução do CONTRATO 

5.3. ':~(Jda D8rte e respo"sav0' perante as ouras pelos prejulzos e danos diletos a que der causa em viri l/de 

d(' não -I:mpnrneplo de suas obnnaçõcs emanaoas do presente Instrumento 

5 1 .' CONSORCIO e as Danes assumem IIltel1"3 responsabilidade pela existencla de fatos que possam 
i:l "eUII' :Wl habilitação na oresente Icitação e. ainda peja autentiCIdade de todos os documentos que iorarYI 

C . .AUSL;LA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO 

6. t;~; <J9!t)eraçoes e declsoes sobre assuntos oe interesse comWl'l das Partes. íelatlvê!llenle ao Objete) 

(ir;t;; '1]""'\,inen\(' serão ser'lpre tomadas por .manimldade enlTe os representantes legalmente cCnstltllido5 
pe!:,') PRr·es 

5 :' :,,1 anele ;1 :.nai1iln:dade 'i~30 for ~onsegulda entre os representantes das Paries o assunto sera 
S: )Il'etu'"l () UlTl Consetho formado oor dOIS representanles de cada uma das Partes. para que no prazo maXin10 

(li'; 1~ (qilnzei dias <;6 manifestem buscandO a qecessana unanimidade Nào haverdo unan'ln!dade 'lesta 
etô!);J a I, aterra se-(I smrnet!da a arbItragem . nos termos da legislação bíSSlICira 

CL.ê\USULA SETIMA - DESPESAS, RECEITAS E CONT ABILlZAÇÃO. 

7.1 ':. ,)él9éUnenr0 das medlçôes sera depositado para a emprest'!o PJJ Malucelli Arquitetura S/S Ltda. 
ME? - Arquitetura e Planejamento Ltda e EACE - Engenheiros Associados Consultores em Engenharia 

Ltca , na proporcao de participação. 

CU~USULA OITAVA - COMUNICAÇÕES 

8.1 T",1<'lS as corrounicações a serem trocadas 9mre as Partes deverão ser erlVlada por correiO fac-Sllntle 
m. ; 'nai! ,maereçadas aos endereços descntos no preâmbulo deste Termo e aos segullltes repíesen!alltes 

PJ, ,,0:10 lose .~pendre MallIce!1i 
Cei ld, 11 (I! - ) 8301 0271 
- ;)n8 ' -; 1) 301 fi-0583 Fax (41) 3016-0531 
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~':.~ : Canos Eduardo Pereira Maíchesi 
t GrlG: (43) 3328-1020 Fax: (43) 3328-1020 

E-mail : ',.:' ........ ~.~~.; .:. ".:_. 

é'!!,CE - Luís Miguel Gomes de Oliveira 
Fone: (61) 8185-2563 
E-maiL 

clJ.,USULA NONA - VIGÊNCIA 

, :.": 

S.í Este instrumento terá sua vigência cessada nas seguintes hipóteses: 

~ . ~ :: . C S5G as Partes não sejam vencedoras da LICITAÇÃO: depois de esgotados todos os recursos 
3di.,:~ istrat:vos e judiciais cabíveis; ou 

S.1.t: . Quando for firmado o instrumento de constituição de consórcio, que substituirá o presente 
comoromisso, na hipótese de as Partes serem declaradas vencedoras da Llcrr AÇÃO. 

cLAdSULA DitCir,JlA - FORO 

1~U Na hipótese de não alcançar o consenso, as Partes elegem o juízo do foro de Curitiba - PR com 
exclusão a qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as controvérsias· oriundas desie 
Terrr.o. 

E: assim, estadCl as Partes justas e aC()rdé:!dal~de(:!dE~m firmar o presente Compromisso de Constituição de 

forma na presença das testemunhas abaIxo-identificadas. 

;;r .. 

.,,' 0'0,' 

:: ~_. . >.: "//:<: ;1.;;[.-;;::::,- / .>. ---;--
~;:: ;., ,,, ,. "~ ~@~llcei~ ' Arqurreta..:ra S;S L~da . 
~ :... João .José Maluce!li 
:: '.~ , 9,aigo: Sócio Administrador 
,~ I.t.r 

O, ~:~~: 

r<'" ;'O', 
.~ .:1'!:: 

~~ 
~ ~",) 
~ 

- AC- ~h '~A'-..Q, ~~C u Qi '. u,' C,r:...... 
1:. !: - P::ng..~ eiras SSOCldUUS onsu ores em tmJennana üda 

o RECONHECIMENTO DE 
f:IRMÀ(S i ESTA. NO VERSO 

.~ ~ 

fíti 

Luis Miguel Gomes de Oliveira 
Cargo: Sócio Administrador 

,o~ r# 
I ""Tl3. 

Q o> ~Q 

g u:I ! i ~ - orne: Fernanda Lameu 
li: ~ j ~ co CPF: 060.975.099-28 
~ ~"" ''' ''''~' ';:ABEUAO'''''''' '' ' ''' ~ I entidade: 10.028.438-3 
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MALUCELLI 

PROTOCOLO DE RECEBIMENTO 

Recebemos do Consórcio "HÁ", líder PJJ Malucelli Arquitetura , a 
documentação referente à concorrência N° 01/2015 da Fundação Universidade 
Federal do Acre. 

Envelopes: 

1. Documentos de Habilitação 

2. Proposta Técnica 

3. Proposta de Preço 

Rio Branco, 27/10/15 

Everton Fidehs da SiWa 
Assistente em Administração 

Pertaria n°. 139212014 
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DOC03 

TCO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo Te 013.444/2015-8 

GRUPO 1- CLASSE VII - Plenário 

TC 013.444/2015-8 

Natureza: Representação 

Ent idade : Serviço Socia l do Comércio - Administração Regiona l 

do Distrito Federa l (SESC/AR-DF) 

Representante: Gab inete Projetos de Engenharia e ArquitetLu'a 

Ltda. ( 19.065.ó33/000 1-06) 

Interessados: Serviço Soe ia I do Comérc io - Adminisu'ação 
Regiona l do Dist rito Federal (SESC/AR-DF) e Air Systcm 
Enge nharia Ltda. (4 1.926.734/000 1- 83) 
Procurador/Advogado co nst itu ído nos autos: pela represe ntante: 

Leo nardo Flecha de Almeida - Crea lMG 16120/D (peça 3), pela 

Air Sys tem: Roseli Noguei ra da Si lva Lima - OAB/DF 42737: 

Dalmo Ro gé rio So uza de Albuquerque - OAB/DF 10.010. RaJ!lhael 

Rabe lo C unha Me lo - OAB/DF 2 1.429 e outros (peças 19). 

SUMÁ RlO: REPRESENTAÇÃO . CONCO RRÊNC IA 1/20 15 

SESC/AR-DF. EX1GÊNCIAS EDITALÍCIAS DESCONFORMES 

COM A LEGISLAÇÃO E JURJSPRUnÊNCIA APLICADA. 

LICITAÇÃO ENCERRADA. CONTRATO CELEBRADO. 

CONTRATAÇÃO ANTIECONÔMICA. SUSPENSÃO 

CAUTELAR DA EXECUÇÃO CONTRATUAL E DOS 

PAG AMEN TOS À CONTRATADA. OIT IVAS. NO MÉRITO : 

JUSTIFICATIVAS REJ EITADAS. PROCEDÊ C IA DAS 

OCORRÊNCIAS. ASSINAR PRAZO PARA ANULAÇÃO DO 

CONTRATO DECORR ENTE DA LIC ITAÇÃO IMPUGANDA. 

POSSIBILIDADE DE RETOMADA DA CONCORRÊNCIA 

COM A EXC LUSÃO DAS EXlGÊN C IAS INDEVIDAS NO 

ED ITAL CIÊNC IAS ACERCA DAS FALHAS APUR ADAS . 

COMUNIC AÇÔES. MONITORAMEN TO. ENCERRAMENTO 

DO PROCESSO. 

Relatório 

Trata m os autos de repre se ntação tormulada pe la e mpresa Gabinete Proje tos de Enge nharia 
e Arquitclw'a Ltda., com rrmdame nto no a rt. 11 3, ~ 1°, da Le i 8.666/ 1993 , eontra supostas 
irrc:gularidades no edita l de co ncoITê nc ia 1/20 15, promovida pelo Serviço Socia l do Comérc io -
Ad ministração Regiona l do Distrito Federa l (SESC/AR -DF), que tem po r objeto a contratação de 
e mpresa em regime de empre itada por preço globa l para e laboração de projetos complementares. 
pla nejame nto e aco mpanhame nto das obras de co nstrução de se u ed ifício sede, no va lor estimado de 
RS 1.770.608,33. 

2. Para contextualizar os fatos desta represe ntação. transcrevo a instrução pre li minar da 
unidade técnica (peça 9) : 

"EXA ME DE ADMISSIBILIDAD E 

5. Preliminarmente, registra -se que a presente representação pree nche os requisitos de 
admiss ibilidade constantes no art. 235 c/c art. 237. pa rágrafo único, do Reg imento In terno do 

Para verificar as assinaturas. acesse www. tcu .gov.br/autentlcidade. informando o código 53576775. 



~ TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAo 

ACÓRDÃO N° 2375/2015 - TCU - Plenário 

1. Processo nO TC 013.444/2015-8. 
2. Grupo [ - C lasse VII - Assunto : Representação. 
3.lnteressadoslResponsáveis: 

Te 013.444 /201S-B 

3.1. Interessado: Serviço Social do Comércio - Administração Regiona l do Distrito Federal 
(SESC/AR-DF) e Air System Engenharia Ltda. (41.926.734/0001-83). 
4. Entidade JW'isdieionada: Serviço Social do Comércio - Administração Regional do Distrito Federal 
(SESC/AR-DF). 
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aquisições Logísticas (Selog). 
8. Procurador/Advogados com procuração nos autos : pe la representante: Leonardo Flecha de Almeida 

- CrealMG 16120/0 (peça 3), pela Air System: Roseli Nogueira da Silva Lima - OAB/OF 42737; 
Dalmo Rogério Souza de Albuquerque - OAB/DF 10.010, Raphae l Rabelo Cunha Melo - OABIDF 

21.429 e outros (peças 19). 

9. Acórdão : 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação formulada pela empresa 
Gabinete Projetos de Engenharia e Arquitetw'a Ltda. , contra supostas in'egularidades no edital de 
concorrência 1/2015, promovida pelo Serviço Socia l do Comércio - Administração Regional do 
Distrito Federal (SESC/AR-DF), que tem por objeto a contratação de empresa para elaboração de 
projetos complementares, planejamento e acompanhamento das obras de construção de seu edifício 
sede. 

ACORDAM os Min istros do Tr ibuna l de Contas da União, reun idos em sessão do 
Plenário, ante as razões expostas pe lo re lator, em: 

9.1. conhecer da presente representação para, no mé rito, julgá- la procedente; 
9.2. assinar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da ciência desta deliberação, para que o 

SESC/AR-DF adote a seguinte determinação: 

9.2 . 1. prOlnova a anulação do contrato de prestação de serviços 019/2015-CPS celebrado 
com a empresa Air System Engenharia Ltda., decorrente da concorrência 1/2015 , tendo em vista que 
as duas melhore s propostas de preço foram exc luídas do certame em virtude de cláusula s editalícias 
ilícitas e potencia lmente restritivas à competit ividade da licitação: exigência de cel1idão negativa de 
protesto e de certidão de execução patrimonial exped ida no domicílio em nome dos sócios titulares 
(item 6.1.3.a do edital); 

9.3. informar ao SESC/AR-DF que, se excluídas do edita l do cel1ame as exigência ilícitas 
re ler idas no ítem anterior, a licitação poderá, a seu critério, ser retomada; 

9.4. determinar ao SESC/AR-DF que info rme ao Tribunal, no praw de 20 (vinte) dia s. as 
providências adotadas em relação à concorrência 1/20 15; 

9.5 . cientificar o SESC/AR-DF sobre as seguin tes ocon'ências constatadas na condução da 
concon'ência 1/2015, para que sejam adotadas medidas com vistas à prevenção de irregularidades 
se melhantes em futw'os cel1ames lic itatór ios: 

9.5.1. ex igência, como critério de habilitação econômico-fll1anceira, de apresentação de 
certidão negativa de protesto ; e 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o código 53576779. 
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9.5 .2. exigência de cert idão de execução patrimonial em nome dos sócios das pessoa 
juríd ica; 

9.6. encaminhar cópia desta deliberação ao SESC/AR-DF e às empresas Gabinete Projetos 
de Engenharia e Arquitetura Ltda. e Air System Enge nharia Ltda. ; 

9.7. após as de vidas comunicações processuais, arquivar os autos e encen'ar o processo, 
sem prejuízo de monitoramento das deliberações deste acórdão. 

10. Ata n° 38/2015 - Plenário. 
I I . Data ela Sessão: 23 /9/2015 - Ord inária. 
12. Código eletrônico para loca lização na página do TCU na Internet: AC -2375-38/15-P. 
13. Especificação do quorum: 
LU. Ministros prese ntes: Aro ldo Cedraz (Pres id ente), Benjam.in Zymler e Raimundo Carreiro. 
13 .2. Ministros-Subst itutos convocados: Augusto Sherman Cavalcant i, And ré Luís de Carva lho e 
Weder de Olivei ra (Relator). 

(Ass in ado Eletron icamente) 
ARO LDO CEDRAZ 

Pres idente 

Fui prese nte: 

(Assinado Ele tronicamente) 

(Assinado Eletronicamente) 
WEDER DE OLIVEIRA 

Relator 

PAULO SOARES BUGARTN 
Procurador-Gera I 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o código 53576779. 
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Voto 

Esta represcntação foi tormulada pela e mpresa Gabinete Projetos de Engenharia e 
Arq uitetura Ltda., com fundamento no art. 113 , § 1°, da Lei 8.666/ 1993, contra supostas cláusulas 
ilegais no edital de concolTência 1/20 15, promovida pe lo Serviço Social do Comérc io - Administração 
Regional do Distrito Federal (SESC/A R-DF), CLUO obj eto é a contratação de empresa em regimc de 
empreitada por preço global para elabo ração de projetos complementares, planejamento e 
acompanhamento das obras de co nstrução de seu edifício sede, no valor estimado da contratação de RS 
1.770.608,33 . 

2. Após ter o recurso administrativo indeferido perante a ent idade licitante, a representante 
sol icita a este Tribunal providências no sentido de corrigir a ilTegularidade no ce ltame consubstanciada 
cm exigênc ia restritiva e abusiva , com base na qua I foi inabilitada (item 6 .1.3 .a, relativo à apresentação 
de certidão negativa de protesto), visto a inexistência de amparo no Regulamento de Licitações e 
Contratos do SESC/AR-DF ou na Le i 8.666/ 1993. 

3. A representante asseverou a inda que haveria a possibilidade de contratação antieconômica, 
porquanto a licitante vencedora aprese nto u proposta de preço de R$ 1.485.000,00, cerca de R$ 
600.000,00 superior ao va lor dc s ua proposta, que fora dc R$ 833.533,56. 

4. Ad ic ionalmente ao not ic iado pela rep resentante, a unidade instrutiva apontou que a 
proibição prevista no item 6. 1.2.b do edital, segundo o qual não é permitido o so matório de atestados 
para fins de comprovação de capacidade técn ica também é desconforme com a jW'isprudência deste 
Tribunal. 

5. Diante dessas ocorrê nc ias, a Selog propôs a adoção de medida cautelar no sentido de 
suspender o andamento da co ncorrênc ia 1/2015 e /ou a execução do contrato caso já tenha sido 
celebrado, promovendo-se as oitivas do SESC/AR- DF e da empresa vencedora do certame. Por meio 
do despacho à peça 11 adote i medida ca utelar, refe rendada pelo Plenário deste Tribunal na sessão do 
I" 7/20 15. 

6. Após exame das manifestações aprese ntadas em respostas às oit ivas, no mérito, a unidade 
instrutiva propõe ass inar prazo para que a entidade a nule o contrato administrat ivo, facultando o 
prosseguimento da licitação desde que excluídas as exigê ncias das certidões negativas de protesto e de 
execução patrimonial. 
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7. Consta do s autos que o contrato decorrente da concorrência 1/2015 foi ce lebrado no dia 
2/6/2015 com a empresa Air System Engenharia Ltda., no valor de R$ 1.485.000,00, sem execução até 
o mo me nto. 

8. O va lor de referência estimado pe la Administração (R$ 1. 770 .608,33) para o certame em 
ques tão fo i obtido pe la média aritmét ica de cotações fornecidas pe las empresas Cremasco Projetos de 
In stalações e Serviços de Enge nhar ia Ltda., Me ndo nça Construtora e Incorporadora e A ir System 
Engenharia Ltda. (vencedora), se ndo que, dentre e las, apenas a últ ima palticipouda concon·ência. 

9. Relevante registrar. cons iderando que a licitação ques t ionada é do tipo menor preço, que a 
aplicação da exigência contida no item 6. 1.3.a do ed ita l resu ltou na inabilitação da ora represe ntante e 
da cmpresa EACE - Engenhe iros Associado s, que ofertaram prcços melhore s para a Administração do 
que aquele contratado, respectivamente R$ 883.533,65 e R$ 965.000,00 . 

10. Essas licitantes ingressaram com rec ursos administrativos, sobre os quais considero 
pel1inente registrar palte da conc lusão do parecer AJU/SESC/ARIDF 09/2015, no qual O setor jurídico 
do SESC/ AR-DF pugnou por indeferi-los por entender que houve "preclusão para impugnação dos 
termos do Edital", sem, todavia, reconhecer como ilícita a exigência disposta no item do edital 
questionado nesta representação (peça 2, p . 44 -49): 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade. informando o cód igo 53576778. 
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"Assim, esta AJU entende que a exigência das certidões previstas no item 6.3.1 do Edital 
veste de legalidade, nào havendo razão para considerá-la ilegal ou abus iva, haja vista que a 
certidão pode funcionar como ver ificaçào da saúde financeira dos lic itantes. Contudo, tal 
exigênc ia poderá ser exagerada dependendo do ca o. Neste viés, é salutar que o setor 
responsável pelas L ie itações, bem como as áreas técnicas competentes do SESC vejam a real 
necessidade ela exigência para cada processo licitatório, no intuito de garantir sua 
competit ividade." 

li. Como bem observado pela unidade instrutiva, a ex igência para que os licitantes 
apresentassem certidão negativa referente a protesto ( item 6.1 .3.a) não encontra respaldo no 
Regulamento de Licitações e Contratos do SESC/AR-DF nem tampouco na Lei 8.666 /1993, sendo 
inadmitida pela jurisprudência deste Tribunal a exemp lo do acórdão 534 /2011-TCU-Plenário, 
prolatado em processo de representação em que se apw'aram supostas irregularidades em edital de 
concorrência promovida pelo SEST/SENAT - entidades do S istema "S". 
12. O argumento do SESC/AR-DF de que o art. 12 de seu regulamento de licitaçõe não 
enumera taxativamente os critérios de habilitação dos licitantes, demandando ao instrumento 
convoeatório do certame estabe lecer as ex igências e os documentos necessários, não é condizente com 
a interpretação desta Corte sobre dispositivo semelhante da Lei de Licitações. O rol das exigênc ias de 
habilitação é taxativo. 
13. Depreende-se da estrita le itura do capul do artigo ("Para a hab ilitação nas lic itações 
poderá, observado o disposto no parágrafo único, ser exigida dos interes ado , no todo ou em parte, 
conforme se estabelecer no instrumento convocatório, documentação relativa a: ... ") que o 
admin istrador pode ex igir toda a documentação listada ou apenas parte dela, conforme estabelecido no 
ed ita I, mas nào ma is do que isso. 

14. ão fosse taxativo o rol, não haveria no regulamento limitação objetiva alguma à 
formulação de exigência de habilitaçào, abr indo-se opOltunidade para demandar dos licitantes 
comprovações e certidões as mais diversas e potencialmente restritivas à compet itividade e, ao mesmo 
tempo, lnadcquadas e inaptas para os fll1s a que se destinam, tais corno comprovação da "idoneidade 
fina nee ira ". 
15. A título de exemp lo, no caso conc reto, se a licitante apresentou balanço patrimonial apto a 
demonstrar sua boa situação fmaneeira segundo os indiccs defmidos no edital, seria a existência de um 
eventual título protestado de baixo va lor que iria in firmar a análise positiva que sobressaiu dos dados 
contábeis? Sem balizamentos taxativos e obje tivos, quão amplo não seria o potencial de 
questionamentos da razoabilidade de exigências ad hoc, tal como a análise que aqui se fez. Somente 
casos excepcionalísslmos admitem exceção à regra da taxatividade, mas não é isso que se observa no 
presente processo. 

16. Restou assente nos auto s que a exigência de ap resentar certidões negat ivas de protestos, 
como critério de qualificação eco nÔmico-Ji..nance ira, inabilitou as duas melhores co locadas no certame, 
com prejuízo à obtenção da proposta mais vantajosa (econômica) para o SESC/AR-DF. 
17. Se o contrato viesse a ser executado, a entidade iria desembolsar R$ 65 1.466,44 a mais 
relativamente ao primeiro menor preço, e R$ 520.000,00 em relação ao segundo. 
18. Nas palavras da Selog: "se não fosse a c láus ula indevida exigida, o SESCIDF teria 
as:;inado um contrato com um va lor, pelo menos, de R$ 520.000,00 abaixo daquele que foi realmente 
cc lebrado, o que representa 35,0 1/% a menor que o va lor do contrato ce lebrado": 
19. De fato, no caso e m te la não se pode descons ide rar a exp ress ividade de va lo r que o 
SESC/AR-DF deverá de embolsar a maior, caso a execução do contrato de prestação de serviços 
019/2015-CPS decolTente da concorrência 1/20 15 dê prosseguimento. É materialmente relevante a 
diferença entre a proposta vencedora e o menor preço dado pela licitante inabilitada em razão da 
exigência ilícita (apresentação da certidão negativa de protestos de tít ulo s da localidade da licitante). 
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20. Quanto à exigência de habilitação econômico-fmanceira contida no item 6.1.3.a - certidão 
de execução patrimon ial de pessoas jurídica - essa também e apresenta de conforme, uma vez que 
contraria o dispo to no aft. 12, m, alínea "b", do Regulame nto de Licitaçõe. e Contratos do SESC/AR
DF, somente exigível de pe oas fi icas. 
21. De sa forma, acolho o encaminhamento da unidade instrutiva no sentido de a inar prazo 
para que a Admini tração do SESC/AR-DF adote providência s eom vistas à anulação do referido 
contrato e de deixar a critério de a entidade a pos ' iblidade de retomar a licitação ca o entenda 
pcrtinente, com a exclusão da exigências impugnadas nesta repre ·e ntação. 

Colegiado. 

2015. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do acórdão que ora submeto à apreciação deste 

Teu, Sala das Se ões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em 23 de . etembro de 

WEOFR DE O LIVEIRA 

Relator 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGíSTICA 

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO ICMBio NA 111 REGIÃO 

DECISÃO EM RECURSO ADMINISTRATIVO 

Referência: Concorrência Pública n° 01 /201 5 

Objeto: contratação dos serviços de empresa especializada em engenharia consultiva, 

para rea lização dos serviços de regularização fundiária , envolvendo, entre outros 

levantamento e caracterização da situação fundiária relati\ias às unidades de Conservação 

Federais do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio, o 

georreferenciamento de imóveis e a instrução de processos com vista à obtenção de 

imóveis por doação, desapropriação, cadastramento das benfeitorias e respectiva 

avaliação patrimonial , e acompanhamento das obras , mediante as condições 

estabelecidas no Edital e seus Anexos . 

Processo: 02204.000193/2014-41 

Recorrente(s): Hectare Planejamento e Assistência Técnica Agropecuária EIRELLI 

Recorrida: Comissão de Licitação do ICMBio para a Concorrência 01/2015 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de recurso apresentado pela empresa já apontada , devidamente 

qualificada no petitório e nos autos do processo referenciado , insurgindo-se contra decisão 

da Comissão de Licitação que decidiu por sua inabilitação, publicando tal decisão no Diário 

Oficial da União do dia 09 de março de 2015 . 

Em síntese, a análise da Comissão decidiu pela inabilitação por ter deixado de 

incluir entre os documentos de habilitação a Declaração de Elaboração Independente de 

Proposta , requisito expressamente determinado no Edital de Concorrência nO 01 /2015 no 

item 31.2.5. 

Faz ainda pedidos de análise da habilitação de todas as demais concorrentes , sob 

méritos que serão discorridos diretamente na análise e fundamentação trazidas sob o 

princípio da análise objetiva - ou ainda concentração , ou ainda eventualidade, previstos na 

Lei Processual Civil. 
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Preliminarmente, é de se declarar a TEMPESTIVIDADE de manifestação da 

recursante, na forma prevista no edital , sendo o pedido RECEBIDO e CONHECIDO, para 

fins da análise de mérito. 

Recebida as razões recursais , a Comissão de Licitação deu ciência às empresas 

licitantes, conforme disposto no edital , para, caso queiram, apresentarem contrarrazões no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, considerando o teor das impugnações feitas sobre cada um 

dos critérios de habilitação daquelas empresas. 

É o relatório. 

11. DO MÉRITO 

Insurge-se a empresa recorrente , contra decisão tomada pela Comissão Licitação 

(CPL) no que tange à ausência de apresentação de sua declaração constante no item 

31.2.5 do edital , bem entendida , a declaração de elaboração independente de proposta 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 02 , DE 16 DE SETEMBRO DE 2009. Publicada no D.O.U, 

n° 178, seção I, pág . 80, de 17.09.09). 

Contudo, após análise minuciosa das razões de recurso , a Comissão procedeu à 

busca do entendimento jurisprudencial que pudesse basear a sua decisão em consentâneo 

com os princípios da licitação e do Direito. 

De fato, tanto a empresa recursante , como a empresa recursante, como a empresa 

GEOPLAN CONSULTORIA PLAN. E SERViÇOS LTDA, também qualificada nos autos, 

deixaram apenas de cumprir a condição do item 31.2.5 do edital. A outra empresa 

inabilitada, VECTRA ENGENHARIA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, também 

qualificada nos autos, não apresentou responsável técnico na forma prevista na Resolução 

CONFEA nO 218/73, o que configura não atendimento do disposto na Lei nO 5.1 94/66 e das 

regras do Edital. 

Ao analisar a motivação de inabilitação, a Administração, paralelamente, deve 

verificar também a regularidade dos seus atos, inclusive e até antes mesmo de os 
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submeter à verificação, homologação e adjudicação pela autoridade competente , em 

eleição e cumprimento ao princípio constitucional da eficiência. 

Pois bem, sobre o mérito alegado pela empresa recursante , é relevante anotar que 

se opera a preclusão lógica de inconformismo com o edital , tendo passado o prazo legal 

para que o mesmo fosse discutido e levado à baila questões que o impugnassem total ou 

parcialmente. Logo, a aceitação tácita das condições indica a anuência dos licitantes com 

as regras propostas. 

Feita tal consideração, é relevante observar a extensão dos danos ao processo 

licitatório, à contratação e aos demais licitantes pela ausência de apresentação da 

declaração pelos licitantes interessados. Seria possível o saneamento? Em consulta à 

doutrina e à jurisprudência , inclusive trazidas pelo recursante, a resposta nos parece 

positiva . Vejamos: 

O Tribunal Regional Federal da 1a Região possui a decisão que mais ratifica esse 

entendimento. Em sua posição defende que o combate ao formal ismo excessivo deve ser 

observado pela Administração Pública . A partir desse julgado, formaremos nossa 

convicção. É necessário transcrever sua ementa. Vamos a ela: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

NORMAS EDITALíCIAS. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE 

DECLARAÇÃO CONCORDANDO COM OS TERMOS DO EDITAL. 

MERA IRREGULARIDADE. PRINCiPIO DA RAZOABILIDADE. 

AUSÊNCIA DE PREJuízo À ADMINISTRAÇÃO E AOS DEMAIS 

CONCORRENTES. I - Em que pese a vinculação da Administração 

Pública e dos administrados aos termos da legislação, dos princípios 

e do edita l de regência do certame público , afronta o princípio da 

razoabilidade a desclassificação de empresa, que pode 

apresentar proposta mais vantajosa à Administração, quando 

restar amparada em mero formalismo, como no caso dos autos, 

em que, apesar da exigência de declaração afirmando a 

aceitação e submissão a todos os termos e condições do edital, 

sua omissão não acarreta nenhum prejuízo à Administração, 

mormente quando tal omissão pode ser suprida pela aceitação 
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tácita ao item 10,4 do Edital que dispõe: "A participação no 

procedimento implica na integral e condicional aceitação de 

todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus 

anexos" , II - Remessa oficial desprovida. 

(TRF-1 REO: 1566 RR 2004.42.00.001566-4 , Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, Data de 

Ju lgamento: 24/10/2008, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 

12/01 /2009 e-DJF1 p.43) - grifamos 

Especificamente, as Cortes Federais Brasileiras já analisaram o caso de troca de 

documentos em envelopes de certames públ icos, razão pela qual, vale também 

transcrever o entendimento da Corte Federal Fluminense, donde trazemos: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - ABERTURA DE ENVELOPES. 

EXCESSO DE FORMALISMO - ERRO SANÁVEL - PRINCíPIO DA 

RAZOABILIDADE. 1- Trata-se de Remessa Necessária nos autos do 

Mandado de Segurança interposto por HOSPFAR IND/ E COMI DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e FBM INDÚSTRIA FARCÊUTICA 

L TDA., em face da r. Sentença que julgou procedente o pedido e 

concedeu a segurança, ratificando a liminar deferida , para determinar ao 

Impetrado que promovesse a abertura dos envelopes nos quais 

constavam as propostas de preços das Impetrantes quanto ao pregão 

presencial 12/2009 em igualdade de condições com as demais licitantes. 

11- Objetivaram as Impetrantes com o mandamus a revisão da decisão 

administrativa que obstou abertura das propostas de preço que as duas 

empresas impetrantes equivocadamente lançaram nos envelopes 

destinados à documentação de habilitação, a fim de assegurar que a 

parte impetrada considerasse os referidos preços respectivamente 

propostos sem impor um rigor formal excessivo neste procedimento, eis 

que o alegado equívoco levou à desclassificação de ambas na licitação 

promovida pelo Hospital Centra l da Aeronáutica (Edital de Pregão nO 

012/DIRSA-HCA/2009). 111- Certo que a Administração, em tema de 
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licitação. está vinculada às normas e condições estabelecidas no 

Edital (lei n. 8.666/93, art. 41). e. especialmente. ao principio da 

legalidade. não deve. contudo. em homenagem ao princípio da 

razoabilidade. prestigiar de forma exacerbada o rigor formal. IV- O 

equívoco cometido pelas Impetrantes de troca de conteúdo dos 

envelopes com os documentos relativos à habilitação e à proposta de 

preços não trouxe prejuízos à regularidade da licitação. tratando-se 

de erro sanável. V- Negado provimento à Remessa Necessária. 

(TRF-2 - REO: 200951010242376 RJ 2009.51.01.024237-6, Relator: 

Desembargador Federal RALD~NIO BONIFACIO COSTA. Data de 

Julgamento: 10/1 1/2010. OITAVA TURMA ESPECIALIZADA. Data de 

Publicação: E-DJF2R - Data :: 18/11/201 O - Página::258) - grifamos. 

Dessa forma . amolda-se o entendimento do TRF2 no sentido de que o equ ívoco 

poderá ser verificado e resolvido na questão de que a ausência de tal declaração. embora 

necessária conforme a normativa vigente . não traz prejuízos ao processo e aos demais 

licitantes. visto estar implícita a sua anuência do edital quando resolveu trazer seus 

documentos. Ademais . privilegia o princípio da ampla disputa. basilar do processo 

licitatório brasileiro. onde . com isso, o Erário passará a ter uma expectativa maior de 

potenciais preços mais competitivos. Por tal razão , no mérito, deve ser DEFERIDA a 

pretensão da empresa recursante , tendo seus efeitos também estendidos para a empresa 

GEOPLAN CONSULTORIA PLAN E SERViÇOS L TDA. Dessa forma , comunique-se às 

empresas participantes a decisão reformada desta Comissão, conforme prevê o art. 53 da 

Lei n° 9.784/99 e o prazo de 05 (cinco) dias úteis, na forma da Lei, para que se manifestem 

com recursos e suas razões, exclusivamente sobre a habil itação das empresas HECTARE 

PLANEJ. E ASSIST. TEC. AGROP EIRELLI e GEOPLAN CONSULTORIA PLAN E 

SERViÇOS L TDA. Com a notificação direta, conta-se o prazo. Contudo, faça-se também a 

publicação na página do ICMBio e no D.O.U .. a fim de conferir transparência e 

conhecimento ao público geral dos atos processuais praticados por essa Comissão. 
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Vencido o mérito, o qual é considerado PROCEDENTE, passa-se então, por dever 

de ofício de verificação dos atos de regularidade praticado pelos agentes públicos, 

inobstante o aguardo das impugnações às razões trazidas pelo recursante , a análise dos 

pontos suscitados de ditas "irregularidades" na habilitação dos demais participantes. 

Pontualmente, vamos a elas: 

Sobre a habilitação da empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda, alega a 

recursante que a empresa apresentou declarações sem as devidas assinaturas do seu 

representante legal, assim como o fato de constar como procurador da empresa o Sr. 

Carlos Rogério Pereira Martins, mas que quem assinou os documentos foi o senhor 

Rogélio Gerõnimo dos Santos, na condição de representante legal nomeados pelo senhor 

Carlos Rogério, conforme documentos de fls. 1362 das fo lhas digitalizadas, sendo que não 

ocorreu a juntada nos documentos da empresa da procuração do senhor Carlos Rogério. 

Anotou ainda que não houve anuência das demais licitantes para que se pudesse haver as 

assinaturas da empresa para saneamento. 

Análise: Não merece prosperar a pretensão da interessada, visto que houve equívoco e 

omissão de sua parte em verificar os documentos que lhe foram dados vistas , 

inequivocamente comprovados. São 2.513 laudas, disponibilizadas também no site do 

ICMBio, constando todos os documentos da sessão pública que estão sendo juntados aos 

autos, devidamente escaneados, de forma a assegurar a publicidade integral do processo, 

dando-lhe mais transparência. Na lauda 1364 desse conjunto de documentos escaneados, 

consta a procuração emitida para o Senhor Carlos Rogério Pereira Martins. Para tanto, 

fazemos a printagem do documento, com a identificação, em cabeçalho, de sua 

localização: 
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Destacamos, ainda , que a procuração outorgada pela empresa DRZ Geotecnologia e 

Consultoria , dá amplos, gerais e ilimitados poderes para o seu outorgado. Logo, não há 

vedação legal para que esse constitua também procuradores para atos específicos , como 

o fez para o Senhor Rogélio Gerônimo dos Santos, inclusive para firmar documentos onde 

fosse necessário. Ademais, como se verifica na Ata da Sessão Pública , da qual os 

licitantes levaram cópia e que também se encontra na lauda de nO 2512, a remissão ao 

entendimento do ST J, especificamente para os casos de ausências de assinaturas, onde a 
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análise da comissão identificou de maneira célere, por ser uma prática mais comum e já 

pacificada pelo Tribunal da Cidadania . Apenas para fim de ratificar as disposições ali 

presentes, transcrevemos a ementa do julgado: 

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - FORMALIDADES: CONSEQÜÊNCIAS 

1. Repudia-se o formalismo quando é inteiramente desimportante para a 

configuração do ato. 2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta 

da licitação não invalida o certame, porq ue rubricadas devidamente. 

3. Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concorrente, 

impossibilitando o desfazimento da licitação, sendo de efeito declaratório o 

mandado de segurança. 4. Recurso provido 

(ST J - RMS: 15530 RS 2002/0138393-0 , Relator: Ministra ELIANA 

CALMON, Data de Ju lgamento: 14/10/2003 , T2 - SEGUNDA TURMA, 

Data de Publ icação: DJ 01 .12.2003 p. 294) - grifamos. 

Logo, desnecessária a anuência de qualquer dos licitantes, muito embora a 

consulta tenha sido consignada em ata . A Comissão, convicta do entendimento 

jurisprudencial , que se amoldava ao caso - visto que há as rubricas da empresa nas 

referidas pág inas, entendeu que as declarações sem as assinaturas, havendo 

representante hábil para ratificar o seu conteúdo, não representam prejuízo; sendo, pelo 

contrário, mais um elemento de participação da disputa. Logo, eliminar a concorrente por 

um formalismo excessivo seria dicotômico com re lação ao mérito aqui analisado de se 

admitir não inabilitar uma empresa que não apresentou um documento. E, pelo mérito 

apresentado, a ausência da assinatura , como já entendeu o STF é saneável. Logo, 

inobstante as manifestações eventua is de contrarrazões disponíveis à empresa ORZ, a 

Comissão não verificou vício no ato praticado, tendo a convicção de sua manutenção no 

status quo ante, que é pela habi litação da empresa ORZ. 

Sobre a Empresa Seta Serviços Técn icos e Engenharia Ltda, a recursante alega 

que há irregularidades na habilitação, dizendo que não há no Quadro Técn ico da Empresa 

nenhum Engenheiro Agrônomo, sendo que foi apenas firmado um compromisso de 

contratação futura com os Engenheiros Agrônomos Valmir Reus e Rafael Queiroz Martins, 
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sendo que esses não apresentaram documento de anuência à futura contratação. Disse 

ainda que há erros na declaração de elaboração independente de proposta da empresa, 

nos itens d e e, tornando-a sem efeito legal. Finalmente, diz que a declaração de pleno 

conhecimento das condições do objeto não especifica o número da concorrência , 

tornando-a sem efeito legal. 

Análise: Não prospera o referido argumento, visto que a previsão de se apresentar a 

declaração de compromisso de contratação futura está prevista no item 31 .2.10, subitem 5 

do Edital de Concorrência . Quanto à ausência da anuência dos futuros contratados, a 

regra do formalismo excessivo é a mesma, pois não há qualquer preju ízo aos demais 

licitantes. Ademais , há juntada das certidões de acervo técnico dos respectivos 

engenheiros, sendo que um dos sócios da empresa possui o mesmo sobrenome do 

Engenheiro Valmir Reus, o que pode indicar, inclusive, relação parental. Logo, a análise dá 

indícios de que a ausência da declaração do próprio profissional não vicia o proced imento, 

visto que há liberdade de mudança do profissional a qualquer momento. O conceito de 

quadros permanentes já foi largamente enfrentado pelo TCU, vide os Acórdãos 1.265/2009 

- Plenário; 772/2009 - Plenário; 103/2009 - Plenário; 1.092/2008 - Plenário; 608/2008 -

Plenário; 361 /2006 - Plenário; 2.297/2005 - Plenário; 1.824/2006 - Plenário e 1.332/2006, 

entre outros. 

Igualmente, não há qualquer exigência determinada no ed ital que o conteúdo da 

declaração deva identificar especificamente o número da concorrência , visto que é um ato 

lógico do licitante trazer declarações facadas na licitação à qual concorre . Ademais, nos 

casos alegados de erros na declaração independente de proposta , os mesmos possuem, 

em apenas duas linhas à menção à outra concorrência na qual a licitante pode ter 

concorrido ou que buscou em pesquisa booleana na internet. Na tipologia de erros formais 

(erros formais , materiais ou substanciais) , o erro material grosseiro que se verifica não 

retira o teor da declaração, visto que há também manifestações sobre a correta 

identificação do certame. Nesse sentido, a legislação processual brasileira é expressa ao 

fato de que não se condena o conteúdo de um documento quando do mesmo se apreende 
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o pedido. Esta é uma disposição expressa do Código Processualista , à qual 

transcrevemos: 

Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos 

atos que não possam ser aproveitados, devendo praticar-se os que forem 

necessários, a fim de se observarem, quanto possível , as prescrições 

legais . 

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde 

que não resulte prejuízo à defesa . 

Igualmente, a Lei Especial Processual Administrativa é vital no sentido de que: 

Art. 20 A Admin istração Pública obedecerá , dentre outros, aos princípios 
da legal idade, fina lidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade , 
mora lidade, ampla defesa, contraditório , segurança jurídica, interesse 
público e eficiência. 

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, 
entre outros, os critérios de: 
[ ... ] 
IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau 
de certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados; 

Assim , tendo sido completamente sufi cientes os termos das declarações 

firmadas, o mero erro de digitação do número da concorrência - embora o número correto 

esteve presente nas demais linhas - e o nome do órgão em uma linha, o conteúdo era 

aproveitável, visto que não são incomuns erros desse tipo e desprezar tais declarações 

seria fomentar um formalismo do qual não comunga esta Administração, por força dos 

princípios de Direito e do Interesse Público. Assim, a decisão de habilitação, inobstante a 

manifestação de contrarrazões da interessada, por impulsão de ofício, nos termos do 

inciso XII, do p.ú. do art. 2° da Lei n° 9.784/99 não merece reforma, por não ter sido 

verificada qualquer irregularidade da Comissão. 

Sobre a empresa Flávio L. Alves Construtora EIRE LU , inicialmente cabe registrar 

que a recursante não incluiu, na apresentação da razão socia l da referida empresa, está 

também o termo EPP. Nas alegações, a recursante afirma que a certidão negativa fiscal 
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estadual e municipal estão com prazos vencidos. Alega também que a empresa está com 

débitos de natureza trabalhista e que sua certidão de regularidade tem data anterior à 

concorrência. 

Análise: Olvidou-se a empresa recursante de, além de transcrever e observar que a 

referida empresa é uma EPP - Empresa de Pequeno Porte, nas lauda 1872, a referida 

empresa peticiona , no seu direito subjetivo, fazer jus aos benefícios previstos nos arts . 49 

a 49 da Lei Complementar n° 123/06 - Estatuto das Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte . Tal observação está contida, inclusive, na ata do certame. É cediço que a 

irregularidade fiscal para essas empresas não é causa de inabilitação, visto que o prazo a 

quo, nos termos do art. 43 do Estatuto, inicia-se a partir da declaração do vencedor do 

certame. E tal declaração somente ocorrerá quando o certame for encerrado após a 

anál ise das propostas. Até lá, não se inicia o prazo de exigir as respectivas certidões 

regularizadas. É letra pura da lei. 

Olvidou-se ainda a recursante em observar que na lauda 1732 dos documentos 

postos à disposição para vistas , a empresa apresentou declaração emitida pela Diretoria 

da Vara Trabalhista onde foi identificada na CNDT, declarando que não haviam débitos 

trabalhistas pendentes para a empresa. Logo, não há que se falar em irregularidade. 

Assim, a Comissão, inobstante a eventual manifestação de contrarrazões da 

licitante, não verificou vícios de sua decisão, e manterá a habilitação da referida licitante. 

Sobre a empresa A Alcantara Costa ME, torna-se uma observação até mesmo cruel 

feita pelo recursante , visto que na sessão foi largamente trazido pelo licitante da empresa 

ora impugnada, a informação de que o Estado do Acre não tinha nada em funcionamento, 

sendo impossível obter o CAT. Tal fato é notório e ced iço, trazido pela imprensa de forma 

larga e amplamente divu lgada . Nesse sentido, o formalismo oportunista da afirmação é 

uma medida da qual foge das ra ias do razoável e até mesmo do que é humano e solidário. 

O Estado deve ser impessoal , mas não pode, sob um caso fortuito e força maior, não tratar 

a situação sob a régua lésbica aristotélica . Do contrário, desatende o interesse público. 

Igualmente, as empresas ME e EPP não perdem o direito de verificação de 

regularidade fiscal previstas no art. 43 da Lei Complementar nO 123, visto que é norma 
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cogente. Somente o benefício de desempate depende de prévia declaração . Esse 

entendimento é pacífico e cristalizado na base epistemológica jurídica nacional. Vejamos : 

Especificamente no que tange aos artigos 42 ao 45, aqueles considerados 

autoaplicáveis , as mudanças a serem processadas se destinam a 

beneficiar as microempresas e empresas de pequeno porte em duas 

situações distintas: a primeira ao instituir uma nova oportunidade de 

redução de valor, após a fase normal de lances, possibilitando o arremate 

do objeto licitado; a segunda no benefício da concessão do prazo de dois 

dias, prorrogáveis, para comprovação de regularidade fiscal da licitante. 

No caso do pregão, a condição relacionada à oportunidade de nova 

redução do preço após o término da fase de lances, apenas insere mais 

uma etapa procedimental no formato existente, já que a etapa competitiva , 

regulamentada em legislação, é exatamente o referencial marcante da 

modalidade. Já no tocante ao formato dispensado às modalidades da Lei 

nO 8.666/93, que até então se encerrava na oferta única de preços 

constantes dos envelopes, a possibilidade de redução do valor contido no 

envelope de proposta se configura como expressiva inovação. 

Em uma breve e literal análise do disposto no artigo 42, resta evidente que 

somente na fase de contratação as ME ou EPP deverão comprovar a 

regularidade fiscal. Do disposto no artigo 43 compreende-se que a 

desnecessidade de comprovação da regularidade fiscal em momento 

anterior à contratação, não isenta as mesmas de apresentarem toda a 

documentação exigida para o certame, mesmo com restrição. Em síntese, 

a intenção do legislador se concretiza pela concessão às ME e EPP do 

prazo de 2 (dois) úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, conforme dispõe o parágrafo 10 do artigo 43, para 

comprovarem a regularidade , que, em situação normal , as levariam à 

inabilitação. Evita-se desta feita , que as pequenas empresas sejam 

alijadas de participarem dos certames em razão de pendências de cunho 

fiscal. disponível em 

http://egov.ufsc.br/portal/sites/defau It/files/anexos/33039-41506-1-PB. pdf. 

Acesso em 17 mar. 2015. (g rifamos) . 
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Dessa forma , igualmente, a decisão de habilitação não é equivocada por parte da 

comissão, tampouco se verifica qualquer irregularidade, visto que há arrimo legal para o 

prosseguimento da empresa no certame. Eventualmente, na regularização do atendimento 

no Estado do Acre, quando o mesmo sair do Estado de Calamidade Pública legalmente 

declarado, o CAT deverá ser apresentado pela empresa. 

Sobre a empresa Iguatemi Consultoria e Serviços de Engenharia Ltda, os erros 

formais de nO da concorrência ou data da declaração - 06 de março de 2015 - pelos 

princípios já ditos neste documento, fogem da razoabilidade de considerar o seu teor 

inválido, sendo perfeitamente válidos, especialmente com a aplicação do prefalado art. 

250, CPC. 

Igualmente, verificamos que há, permissa venia, as respectivas certidões de acervo 

da empresa, tendo sido apresentada , inclusive, amostra técnica de trabalho com as 

parcelas determinadas no Projeto Básico, inclusive de amostras anteriores de trabalhos 

para o próprio ICMBio, como se pode ver a partir da lauda 2016 dos documentos 

disponibilizados. Desarrazoada a colocação e, portanto, não merece reforma, inobstante 

as manifestações eventuais em contrarrazões da licitante, a decisão da Comissão, 

permanecendo habilitada a referida empresa. 

Finalmente, sobre a empresa Avalicon Engenharia Ltda, a divergência que alega a 

recursante diz respeito à leitura perfunctória que fez do Balanço Patrimonial da empresa. 

Na lauda 1608, o capital social informado recebe o seguinte título : Capital Social Subscrito. 

É importante distinguir que Capital Social Subscrito difere do que é chamado Capital Social 

Próprio. E o CONFEA, normalmente, utiliza esse último. Ademais , a Resolução CONFEA 

nO 336, de 27 de outubro de 1989, somente exige as alterações do seu art. 16 - donde se 

inclui a alteração no contrato para informar integralização de capital- quando modificativas 

da situação da empresa. Nesse sentido, visto que o capital social não subscrito é conta do 

passivo, como obrigação dos sócios, a alteração do registro no CONFEA se dá quando 

essa subscrição é integralizada. Assim , tal diferença não é causa de tornar inválida a 

declaração, visto que não há invalidade. A mesma seria se, e somente se, o CONFEA 

dispusesse como "Capital Social Integralizado" no referido registro. Não o sendo, vale 

observar quanto era o Capital Social Integralizado (ou Próprio) no momento do registro. 
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Até que esse ocorra , por meio de alteração no contrato social , prescinde do registro no 

CONFEA, conforme o art. 16 da referida Resolução. 

Ainda se verifica que a responsabilidade técnica , a despeito do que foi afirmado 

pela recursante , em cargos de direção, está atestada nas laudas 1648, 1650, 1652 e ss. , 

demonstrando o cumprimento das obrigações previstas no Projeto Básico. Logo, a decisão 

da Comissão, pelo juízo de autotutela, como nos casos anteriores, não merece reforma, 

visto que, inobstante as eventuais manifestações da contrarrazoante , não apresentaram 

vícios, sendo mantida a habilitação. 

IV. DECISÃO FINAL 

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório e em estrita observância 

aos demais princípios da Licitação, CONHEÇO do recurso apresentado pela empresa 

HECTARE PLANEJAMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA AGROPECUÁRIA EIRELLI 

tendo em vista a sua tempestividade, para no MÉRITO, CONCEDER-LHE PROVIMENTO 

e, de ofício, tornar extensivos os efeitos de habilitação para a empresa GEOPLAN 

CONSULTORIA PLAN. E SERViÇOS L TDA. 

Dê-se o prazo de 05 (cinco) dias aos interessados, citados pelas vias previstas no 

Edital , para que possam se manifestar exclusivamente sobre a habilitação das duas 

empresas, operada a decadência sobre as demais para o exercício recursal de habil itação. 

Publique-se na página do ICMBio e o excerto no D.O.U. para amplo alcance. 

Em análise aos indícios de irregularidade na decisão da Comissão, a mesma para 

análise de eventual juízo de retratação, não constatou qualquer vício nos atos praticados, 

mantendo-se as empresas que foram habilitadas e inabilitadas, com as exceções aqui 

apontadas, na forma publicizada no D.O.U. de 09 de março pp. 

LUIS FERNANDO DE SÁ 
Presidente da Comissão 

PATRíCIA GOMES RODRIGUES - Membro 
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Considerando que park uos argu ll1 L'1110 aprc'-.cIII.H\O IX.Lls rCl'nrrcntt: . laq lina 
da '\ (.:icia COll1 un i 'ação Ltda.' Parlncrsnct Comunica ç2io Em prt>, .. rial LIda. rckll'lll 'L' .1 

ljlll'q(,_" l'I,1111l1l1CI11Cnle t~tTlca~. po'-.lo que relacionadas au Item (l..) tio \1' l'\!1 _~ !lu hlt'.d, ((lI,
ll.tl,1 d L'll l11pr,l\',I<,\lt) dc luallt lcaçau tccnica. "ubrnetc l11o" o .l " "UIlID a .lS.C'''tHla ILClIicl IUL. '111 

IC"I'I1S d. lTl.lllirc"lllll "L' pÜI Illcil) d\l P ,Hcc-r ClllllUI1 Dijor 21113 O()()71. tIL .:;.:; de I I'. tI' dt 
')III~ (Ih. 1')~2 1. .... 2 .. h 

R,\ZOE~ RH t I~~ .\I~ - \ L\O l 'I\A D. ~OTíCJ A CO\ ll '\I( \( \ 0 LTDA. 

-L A rl~(Hrcnt~' \Júq uin a da :"otícia C {)llIunica ,';jo l.lda. 1I1Il'rj1(',,, reu r'o (IJ..., 
1_ -.::. . t~;-) ) (l)l1lr .. II ;!lo dcstd CP! q' c kcidiu. 110S lermo, Ir.tr1"crit,,\ .lh,lI:>"!). PLI.I "\la ill a hlli 

~ Id 1) ll'Sl' l1k n'r\'l11h'. 

DOCOS 



t t· BANCO CENTRAL DO BRASil Informações e Despachos 

Da <os Constantes da Capa do ProcessolDoss f(~ 
.)(1{? S m,jf'"l!d")j(' ) :)atEl Pl'OoctJm~nto Pt<[)OCt.Jl1""'1'C 

10.1 I.~(lll~ 
---'-----

I: il,I CílU para l"()1l1rat,HJ10 dc asséss\)ria de cOlllun icat;,üo l' 1Il1ptCIl ~I 

'u ('0111/1\(/0 /'ennw!l'IJI (' de f.Jd/oc(}n t!C("/(/lIi. ("0/11 Inlere) ;/u /'('I'/IIJJII (/JI,:/lI" (l (fI, 

,'.\(//}/(' dl/ huhil,/u\ (11) /lIrídiciI. f,sca! l' trohalh,,·{u. quo!Jtit ,'~' ,/(J l't P/1li/l]:,', , 

/II1(1/ICt'II"(/ ( de( ItI/'o,'iJ('\ ( '( )/11/(lnfc 1 clt" 17.1 1-1-1- 1-1-1\ l (J(!r(' C ',', "" II'II'\\(}/"jii / , ,-

IIILI CIJIl.I/{lIlft daI Ih 1-1-1_' I-I-I() dOI (f/(/I/.I (/lIl' 1'1/\.\([111 <I IIl/C~/ ,{I ('111 (Í, (/\,;, I / 

1.\ ·tBILIT·1R /. .. J 2) \/(1(/1111111 dei \'o/iuo ( Ollllllll«(/,do I rd(/ Id,'I( II/I'/'/"i//I< 1/11' '" 

/ll'1/1 I) 3 do Ilh"'(I;} - 1 ( I /'.) (I I ri" (//["I"(/çe/o L' cr)wP{U!({PIIJ do ,lJIlI/'u{(J I!I,'/tli, 1 

Ih ;'tI ("({da.l/r,,1 CIIIUp/r:llI du ellJl)f'("{/ 110 .fUII/O ( 'OIIH'rt'W/ dll I: I (IIi/O (Íl .\/' 1/(10 l(ll 1-

!JI'{JI'1I111 ~'\"f'(,I/~; I/('/(J p ,.o/il.\/ol/(// C/I/ ItI/'lJtd/SIJI(/, dI'H'lIl11/)/'In!ClIlo dtl 1it'1/I -' ! ) ,lo 
lll( \"(I~' ""gll/a/"/{/ut!1 !JU,.o ("OIJl ti !U:::c1Il'/U !I1[{!1ít /jl<t! I'C!1('ltÍtI de\", / r, - ~'li 13, ' 

" I,m rdal;:lt 1 ,lU item 6,,'. do , n~l(o.2 do Fdilal. ,\ n.:concntl? alega. l'lI1 "trlll L, lll l' 

til' (,'('/lfo!! ';111 OI do( 1lIJ1,/lIII.\ (fI/(' ('OIllP/'()\'l11l1 (/ l'_\I'('J'iÍ'l/t'Íu /J/o/i.,\/()/IU{ LÍu SI CI. \/'III.\/t /(/', 
\' ", li, llil ('OIllJ)f'Ol'O(,'tfO de/! I 'de (/l'orc!o CO/ll 0' CI'Í(;rtOI uh/('til'o\ do I~dll(/r 

h . o qu~ langl ao item '.1 . .1 dd .\I1I.::XO 2, a contratada alq:il qUL' "u ((TI/cicio ( 1( ,// 

/Ih I('{UI/Cld" /01 d!lI'C\e17loc/a com do/ti clin'I"i(l do lo/ic '/luda /lO I :dila/lclo \Oll/CI/((' (I< ,'ido ,i t~t!I'(/ 
do '1'()/lJ'/tI l '!,,'!' IIl1ro J( \ úu flou/u", L' que isso ':i(/lllo;\ jJoc!el"/o \('ITil' pu,.a IIII!ni/dl' (11\ ({J , 

I','IIIl', jJcnu di' IIllIhilifu~(i(J IIC,,!l: U'rll/ll/e" , 

H \/.(n ..... I(I-,(,l Jb \IS - PART~ERS~ET CO\ll :\ICA(, .\0 E lPRE~ \I{I.\I L r D,\, 

7. \ rCC(ltrélltc Partncrs nef COlllunica\ão l~mprc'laria l Ltda, 1l\lLrpo. rccur,,\, tlh, 
l-l \) I..+S:)) cnntrd l) ato de:-.ta CPI. que, na forma transcrita abaixl), decidiu p\.'la ~ua inahilil:H';io 
IH) \llt.: "L'llt ' Cért,um: l neL\ habilitação da lici tant e FSB Divulga 'Üo LIda.: 

(/ ( tI/llíl.\'lIo /'l'l'lI!al1Cnle de L1Clftlç'iic.\ decidiu, ,'(}/II flllcr(] 110 1'('1'/11110 ml,tllllco ,/n 

<'.\'tlllft' dti I/({hílrl(/~ 'al) j/lríllit'(f, I/\ca l t! [rabo/ln\lu 1/l/o1!/h 0" (lO l',lI lIlilll fl') 

till<l/ll'( I/'{I,' d('c!(I/'(frii('.1 co//\'ltlllln da\' 11.1, 1-1-1 /-1-+8 l' "an't'el' d(/ . (\\ ('\I{/I';{/ It: '
/fIC(I C(JlI.\f,llIh tlal fl1 / -I ,Li l -l-jl') do\ outO.I . l/1ft' !W\I<l1ll (/ IIJI~'~r(l/ ,'\\ .. de', ',,)11 

/ /1/181 L1T 1 R I .. I J) F5,'B f)Íl'lIlgClt,;c/o l.!tI" r. J t 1\ 181 LI F:l R / l /I l'tlll 
1/( I'I I/( f ( '() lIIll11icuçt/o Fl/lpr('\uri(/llldll (des(' /IIn/)/'/lJ/('I/((I do II~ 111 fl ) rI() II/l'\() '- r 
('1"',\ (' (/ dcc!{//'uçtlfl do cJlle/'t' .I'o I.ll/k ( 'o/]/IInic(f('r7i1 1->IIIPI'('I'(l/'lIJ! «()l/Il/f'I)\'O/l1 \ ,lilO l' 

" 311/('\('1 ,It ,,.elna!I/() ('n !1/o/(/I'//(/Ii.I/a poro Ivfal'li l/}(/I'( l',dtl 11.1/,1 I('III!)O 1I1!,'I'/'" ,/(/ 

,\J:,:uj" I cI"\t'nrtlo /lI'o/i ' lúJlwl de \/ol'li . /pnl'ccida ,·Is,1/1 I1tlll t'l1/1 ,1/lll!í ('(}IIIIJI'tJI' I 

~ ,lO d( ('\/"'/,f(;neitl L'/II .!ul'/lt/I/\ /J/1/ () diplom(/ rio I >/'1/0/'1/<1 J)OIll;I1\fIlS "<lI i() Il,io 

('lIfII!)f'III'(/ ('xjll'riJnl'i(/ /I/'O!ISllOl7ul. 1~ ti lO" allc/ ar(/t> no ("l1fnlfp \O,I({!, cÍttfwlll di 
! -' f) :lil ~. //(1/1 C(JlII/" 'O\'(f IC 0\ \(jc/(J\ (/1 1/(/1 '(/111 lia o!'co de /orl/u/lll11o c/CId, li '/Ih '" 

';d,\ Ofn Jd(/c!,' \ t/(/ eml)!" \(( <'In 18 ~ ::O(j(})" 

~ Em rl'laç<lo a "li a inabilitaçllo por descumprimcll to do item (),3 do , \ Ilt'\l) ~ dll I -
,lIt 'I. ,\ rl'CUITvnl\.' .lkk!'\ quc "/1/11 .\1I71///C,\ ('(lfeIO UI/rl U d(}(,lIIl/l:.II/(/~ ,lO Cí/JI't'\t'IIf,I!f11 /h'í(/ R('(·(w

/'I'/'{e ('11/ 1'1/)," 1"/ tl ('/1'''' d( \1.1IU 1 1/) I RE( 'ln.l ,ISSI,\"' seria <.;u liciélltl.' r,\ra ,:klldl'f ,HI di,-
['() 1(1 Iln 1\ !cridl' ílt:l1l. . 
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Informações e Despachos 

Dado Constan tes da Capa do ProcessolDossle 
~ JI1 d.:~( S' It)\~ i"i:' Iel (: Data PtDocurnf'nto 'I ()cc cJm(,plr. 

10.11.2011 LIO]5'1-"(\JI _____ .. ~ ____ . .--J_____________ _ 

li. II quc "l' I(.:kre ;t hahilil;t\~aO da licilante [-c"n Di\ 1I 1.L.;t\<lO Lld;t.. ;j fl'L\ lrrcnlc .tle
~;I qUl tal dl".·j<"dll C(\1l1r~trinu () hlll:lI_ li" que a relenda cmpn':\<1 descumpriu o ilt:fI1 -L 1.7 do 
I-ditai ,H) n;ill lpt,senlill (t Dcdaraç;l(\ ,k Flahoracúo 111<kpl'ndl'rlil! tk Propll<"la. ra/:IO [)L'la ljll;tl 

dc\cri. lér "ido inahilil'lda. l'11l r,l/dO do dl<.,po<.,tn no~ [[cn<., 6.1 l' (l.h uo hlital. 

lO. \ rccorrcllle ~antafé Idéüls Comunicação Ltc.la. lJ11erpo<., n':ClIr<.,u (Ih, 
1- ')2 I VJ5) cunlnt II ,tIl) de"l.l CPl que decidiu. na forma lran"<.'fllll aba'''ll. pela hahilita,'ão di 
li,'II.11l1.' I:I)B DI\'lil,!!aç;ll) Lld.l.: 

' •. C()I/II "ao /'tTlliOIlt'!II(' <Í. I,CJ{iIi;i;t',\ Ih t'idlll. ('0111 juft'/'n 1/(1 1'('\1111,0 wlailt.,'(I .!I) 

L'.\'.II//( da !ruhtlll(/\rlU 1 [(I'/(/'CI I, fisca! l' Iruha/hHllI (/IIO/ifi, C/I c/fi 1('111/(;1/1/('0-

f/iltll1(l'IÚ/ ( li. ('/(//,{/\'i!('\ ('(/11\10111<!\ d0' tl\ 1-1-1- /-118 " f'ltreI ",. d., I \t'''OU./ I. (-
17ft (/ 'IJ/I.\!lIl1k da' l/v 1-1-/5 I-I·H, d/l\ (11110.\ l/I/t' j)cl,\\I/lJ1 cl 1/11(';.:1'(/1' ('\\1/ ti.'. 1\(11 ) 

/ jJllRILlT IR f I I) r<';n /lirlll.l!.{{\'(/O / I c/li. ,. 

11. ;\ 1't.YOITCnlc akgd em "Ink"l' que. pnr nft,) ha\'cr aprc:-.cnlado <I DcclaLI 'll() til' 1 -
i;lh(ll.l\ .1(1 IlIllq1L'lldCrlll: dl' PlOp<l'>ta. conforme l''\ igldo pe]o ik'm 4.1.'" do f-dllaL ti licilanle f'SB 
1)1\ lll~ CIO Ildd. dc\ L'ri.! lei 'ld(1 dl.:"da,..,i ficdda. haja Vi-.,ld \,Ill ' II ikm 6.h dn hlil.d prn ~ .t in, -

bilil:t\, ti dn liciwlllê q Ll\: deixar dL' ,tp)c"él1 l~l r d()Cu!1lcnl~)" ~x i g i d(l,. 

(0'\ I RU{I{ \/lH:~ - P:\RT~ERS~ET COMl1~ICAÇÃO EMJ>RES . \I~I \1. 1.'1'1):\ . 

1.'. .\ Par·tncr ... t Comunicação Emp ,-csadal Ltd ~l. "prl'<"1!J110U impU1!I1i1ça\1 (Ih 
1··)11') 1':;\1.2) l ' llI rcl lcio alI rccur,o I nt c rpO~I (l pel a Maquilla da ~()Iícia (1)IlHlI1ICICtll Uda., '01-

Ic,I.tlll <1. c<"pl'llllldlllcnll'. ,I Irrc<.;i!!naçào da referida Ilcitantc por lCf <"ido illdbtlilada (:111 tJ/:II' d~ 
11.11) I,' ,lpll",'111Cl(\O ccrlidall Ih(almuni cipal vúl tua, l;()Jl lrariandll J IT!!ra Cq.dlL'k~: lda pvl o 111'111 

~.I', d.\l'c\\)2dtlfdit.d 

13 . 1:111 "Ud" (ollllaIT:I i' (lC \. a Pal-tllcrst COI1HlOic<lção Emprc:-arial Ltda . • lrguIllL'III" 

LJll '- "'l/lI "h' L I 1//'1 '/J/'Udl'/lC/{1 j (i 't' ! ,((ci/ico/'mJ} /lO .\ (,l1lie/o dt (/I/l (/ (,(,I'(uiúo \'t'nâclo JI(/O \,' 

/1/\ ,lu ""ru l/Cl'/' (/".II(II/CI' !i/w d( prOl'a" l: qut. a COll1i s<;üo aplicou, IlO Cd<.,O. (l prinClpil) d~l vill
dll.ll.,;'I,1 ,11\ In, trlll11Cl1lO L'()(}\,Ol·;llúno .• \ 0 final, ;t licl!dn l l' requer que '-Cid julgad,) impruccdcllIl .\ 
Iclllr"''' 1ll.l l llCIH!.'. I.k~"d forllla, a iJl~lh ililaç:i(J d.l \-1.11Juina da 'lll l\'l d (OIllUIlICIl.·;t(l I.t,!.i. 

( 0'\ I K\HR\I.(H: ~ - CJ)'\ CO:\ Jl ' ~IC"Ç\() COH.POR-\ TlVA LTI):\ . 

1-1. \ ( ' I),\: (olll un icaçiio C orpontth a Ltda. lalllhvllI aprc<;enlotl impllgll<lI.\1I 1 (Ih, 

I ,,()_~ , .... 0 ) L'1'l 1L'J.tl~a(l .1') n:cur"(l 1I1lcrpu<.,[o pela \1;íqUlllil da !\OIICI<I COllllllliL'aCIIl I Ida. n1l1 

tt ,Iafl\.(). l'''[lL'L'llú:,tl11l'Oll:. d irre..;ignat;ftn da refer ida licil .UlIC por ler "ido Inabililad" em r:II;I() (k 
li H' lL' C()JllPl\l\,llln a sua reguldridadc ('j ... ca l peraolL' a " ,vc nda \1u lliclpal. ,lIlle .) , lpr~,Cl1 l dl'a" 
,!, \\'1 "d:tll \'\'!Kida. l'ontr<lriand(1 .1 regr;j l' <"lahekcida pe lo item .1.1.3. do AIll'\U _~ do r dll,t1 
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10,1 J.2()j j 

1:--, I:IllU,IS l.'pntr,trJél/,ÔC" . il ('J)~ Comunicação Corporali"l Ltd .. , drgUltlllll.t qll 

d 11 11:1l11t' \Llqull1a dd '\intlClél COI11UniciI<;an Lida. "t!CI.\/I/I ti, atendel I1 tli\!l0\!"({O do f/t'1Il 3 i 1 

du Int"" _) do Fdi/al 011 (//1/( \( n/(/ r ('('f'(/(lâo til' / rihll(o'i ,I /ohil/(/r/o.\ \,(:I/(/d(/". que 1l:1 IL'Ill~lti\ a 
.k ll'-ltlil'<tr (l talha. akgou q 1I~ 1'01 i mpo" .... ihll i lad" de (,hl(:1' uma cenid;'lo aI ual iLad<t l'111 [:lI.l\l I k 
.1 l'l'lLillll.t de :.:in Paulo I1;H) le LI nped ido em tempo, ma..; elll I11lllllelllO al!.!.ulll dCIlHll1'-Ir1 tl 

qu 1,;,\ i;l "oliriudll :l ~ll1i ... "all de 110\ a ct:rtidüo em tempo húbil: qUI: a pwpn'l CI)'-. cuja :-'l'1.L 

1:111 Ih !l1 e"l;í lor.di/all :l Jld cidade de 5;'lll P:.tlllo. t1rrcscI1tou (' erlldao de Tnbutp" !\Ipbtlidn,)" \ 1-

lid, : ê ql!' 111 ':--.mo a \ l'rtrll'aCilO da "ítuaçao da Müquina da . \l[lCla Cl11l1UIlII.'(\(..':lll LIda pL'rante II 

~i~ ,'111<1 \k (:Hla ... lr~lI11cntll Unificado de !'ornecedoll'> - ~IC.\F, rl~,lll/.ldo pela CPL 11l) di'! I a 
,Ibt rIUf'a do~ l'fl\clopl' .... llao perm itiu a t'nmprll\ a 'ao de ..,lIa rc~l1lal'ldadL' junto a f·,I/.l'nda 1un. 
Llp d. 1101' tall!ht'11l ir'dlca\ a o pnV(l \cncld ll. 

1(1. "ill<lli/<lndll. a ('1):'\ Comunica~'ão Corporati\'il Lttla. requer quc () rccur"ll 111-

lêfj'O"IO pda liC i tante Maquina da NOllcia Clllllunicacüo LIda. "eja julgado toUll1lcnlc 1I1lp\'nl'l'-

11\.'1'1\.', p~lra que ~tja Illal\l i d~l li ... ua inabilital.;üu, cm nvüo do dC ... clllllpnml'llt\) LI\! llêt11 3.1 .. ~. do 
\1 \() 2 di) l:dlt<tI, 

co '\'1 R\RR \Z()[~ - F~B OI\'\'L(; ,\CÀO LTI>A. 

I 7, t\ FS B Oh li I!!,ação LIda. apn;~Cl1lOlI ímrugna<.;~o ((h. I.:' I:'" 152l ) ê m rdllC(\() III ..; 

rL'l' r ... p", Illlt:r,)() ... tu" p LI'" licittlll le-; Pmltlcrsnct C()mllnicaç~() Lmprc"ari,tI lJtb. t ~<Int,lk Idll.l ... 
( U'I,l!IlI('~tl.,all I.tda .. L·pnll: .... lanuo. c<; j1L'Ciricalllentc. a irn.!..,ignal:i!n daquLLh liclt;II11t:~ t'm r,'I:i~:,II) 

,I d '>..'I~,lll doi CPI. qlll' ;1 hab ilitou. 

I S, l'm "'ll(!:-- L·Ol1trarruLüe:--., a F~B Divulgação Lttln. argumcllta que :lpr,'''l'lltoll 10th ..; 

\ ' ... ,11 'cum.: 11[<)" IlLC':"cIl'IO" a sua habi I il <I\,;.J(): lJue a Declard~Ütl de Elahol a '<10 IIllh:pellde 111\: t l 

Pr<"W ... ld ll;-!() é ohr i ~atllna para habi litaI a cmpre ..;a , r(lj~ eslú li~ada dir,'tamt:l1Ic ;1\) jul).!.amcIlI\l 
d"" nmpo'I.I"': t: requl'L ~:1l1 condU ... :l(), qu~ seja mantida a deci'ilo que hahilltou a FSB Di, ulg:t
dI l .td:1. 

PIH'l.I\lIl\J.\R\U:'\ 1'F 

l'} U ... Iccur..;\)..; Il1tcrpo"lOs pela" reCtlrrclIte,> citadas acima preenchem o ... 1';qUI\ill'" 

k~ li" de Idl1ll"";lhrl id:lde, \'l'/ que (oram (odo:-, protocolado..; t:1l1 13,K,2013. pOnitlll\l lClllpê..;t I 
\ "flll·nll'. em \'olt!nrrnidadc l'llll1 a It:gis laçu(\ c () item 7. 1 do hlital (11. ~22. \ llI. -l l, 

"11 I ,)tI:!" "..; Impll~naçõc ... ao..; 1\.:curSllS tamb~m !úralll "prl'''l'llldJa..; ~l1lpl' ... li\ clIlWIllI, 

\ ,I '111l tor.llll prnlo(,tllad"l.. dur:1111e o pr:l/o de :-' (cinco) dia ... lllCi prn i"tl) Ikll1 no -:'.3 do f.(!lt.d 
l'l Ifll!)f'l'ell\kndn I) perí(ltlo liL' I:" .1 2 1 dI.' ago<.lO de 2tJ U. 

\11 '·H 1'0 

Da lIlahilicaçi'lo da lidtantc \h\(lUina da :'-iotíciu (ol11unic~II;:io Ltda. ~m "a/ào tia .tIIsrlll'ia 
til' 'um pro, ;!l';)O da ('\i .. tência dt· pr()fi .. ~iollal com mais dl' 12 (do/c) ano.., til- l'\[I(Tiência l'lll 



{ to BANCO CENTRAL DO BRASil 

Dad os : onstantcs da Capa do Proccsso/Dossie 
unKjarj. Sub Inlcarje~ Oa~a Pt Documen10 

~c lrubnca ,!Fi Ivo " ) 
4 ~?I' -;C<f I li' I " , t 
- - --

Informações e Despachos 

p. Documento 

10. I 1.20 I I 

'. ,tIl (, Ih.oA Iloto P"clr, ~ 

jomalhllw do qmldro de pc,"'iual do licitante com vinculação ant('rior à data prc\ j,ta para 
:I cntn ~a da PI"ol)o'ifa - item (d do ,\n('\() 2 do Edital (f1. 5"B' , \'01. 4). 

:: I , . \ propO"l tO . \'; lk t f(lI1<;lTcvc r a'l (o nl'i lI"ncs do anül j"l' rea l inlt!;t Pl' h ,l""L''''''( 111.1 
llCll ll ,I.11l rçl,l\:,j\\ ,1(\ rdlr ldu rl'cur"n (tl 1522,15 22 ')' 

'\',1" I/l,un' ,"'I]le,/oI,(/1/ !I(J/'/'UI"IL Úa CUlIli.\\'cI'l P L'rI/lUI/, lIlt' J, 1.lcllil,·lr, ,/,1</111,1 (;t, I lI, 

,ic' (/ .,',u, ,\!UI'I\í,l(/ It'1' I\'gi,'/'o pr()/i,\slollal d,' IOI'II<1 íl\1a r) 'f l/ ( l""i ,"{JII/I'/'{I I <ldtl/',.II 

,'fl1'IO d" '/111 ('/ I"'; (tI j i jf,,/lJ-/ [~ /f/ !I){;m IlÚO IInll\'" t'()IlIt1\1.1~·tI', ,!III1II1() dO /<1[/1 ,le./ 
,\ 1"0 \//lr;\k/,I', r I .io d,l Oll/Jrn, J .\ / íCJ lI i J1(1 d i \ o(ídll llil \/tI, 'U/II! 'for,l. lu /lO '/. 

1/',11', "(1 ' ! IJ( J j {J<j .." O ({I/(' filio ~e ('lIc 'ol/fra (,1I11'e () ,~ dOCIIII/{'II(O,\ apl't!,\ell/I/f/O\ 

[le/a HtÍ({lIiflf/ da \o/ícilr é fi compromçcio whre (I (mwçtio profi.\.\ioll(fl da Sra . . UI/Ú,-

11'/1/ 1111 I'IIlVI'e.\II. ou [om de/a, 1'IllllUlllto jOf'naIiMa. lVtio e [W\sÍI 'e/ ;"/t''';'' 111/(' ti Sra, 
l/Ilf'i''fe/a ('-"enia IUllçrie\ de [o/,fI(l!is!a "pellll ,\ 1,<,lus dOC'UIIlI'I1(O.\ Ilpresel/tado" [1('/(/ li · 
ei/llflle 

( " dUL III1/Cl/f{/,' {/[lr':\l'I1l,IL/U\ pd.1 ,'':C(iI'I'elll< !'lIHlir.:1Il upl'lla., ,(lu/i, /11,11 ' 'f l H LI .V", .\Id
/'lsl,,0 /,'111 /'ej!I\/I'1 iWOl/1S/c!/I11Í de /"rl/aIíSIO l' ,: "jc;o J(I \ftí'llIilhl ,/0 \o/i, lU () Ir/ li' ,i,' 
1,'1' I,<·,'.:/I ! ro prl//i,\ 1;{I11t11 ,'OlliU !/)/,r/uíiS[1I (U,'I1c!,' aI) dISII(" ' /(I I/tJ 11,'11/ (, I ti" : ",''(', _~, IIIUI 

l/ti,) (,111/)1"0",1 li l, \O!)l 1'1 ... dto / a 1~,.(~!i.' Sl(lJ1dlli()1' IIlun- C/L / l l1 l1',s () !,.ti lJ f./i.. 'lI \fI(!< f..,'l.,; l n1 

'1/",'\,1 ,I/dI;!" ,1/ cli,!',,,!o 11( ' ilL'111 6: dtl ./lIc'\·{i ::, 1Il1l\ /1,/, U"llf)l'OI'(} {J ", I i(l,i,' ,",'u/" 
.,;C,II,'; l ',h'/,~' .. (d, dlldo '/lIc' (/.\ \(í':/l1 1 pod, 111!! /' ,/11'tl',' (/" all'/'il",ti,,\ 

I n '()}"I'(!!Ift i!h .J1ciOI1i.1 aincld (J,\ ~ .\"L/drc( i l1u:I1!OS /l'i ltJS Ih lu (·diUis.\i/fI l~t~,.ln(/lll 11ft' (!~ ! I 

~il,/( ,l O suhrc o (//(\ p(,d,'no U I I lIar, s..! /' u ceilo ~' ti/l1 () C'(I II/!)/"I\'(1,'U(' d.., \ !I;['/I/r l • 1111 "11 I 

1I"\'I')/1,I! l' ... hk·I,IJlu(/n l'OIl1'),/lil'lIi1 /íSlu r .!.\J?olls(/I ·,,/ C' ,l I/( il.ln/-' ,tl,-i.'·/ 1.;.,." \tI' L'a'! 

io " ( {) /11/IS.10 j l,'rnl<ll1i 11ft' ,1/ ','11.11 lI1/ o rn/O /I c/ lie I!tlU hU1'I(I InI/lt'dlllll'lIfrl I),//, I [/I" ,/ 

l(Jn,,;!, '/li l'.:I,Ic;'()t/,ld" ,'1)1110 /, t1,ljlon.I ((\'t1/o.I,\ C \()t ' i " ,/U ('/11/)/ .... , I,' '/11,' " l','lrlr,,', ' ,'UI. r;li 
,l'f/d, ' 1'1 O ,\,'1' {(!'/'t'ü" Il. IJ" com,) 171'0\'(/ d.: I'S (' \'í/1tulo. Em ilel1h/ll/1 I l/tlil1,'J!I .. fOi dlli! /,<,/" 
{ .1111\",:0 f\'}'/lld/h'II[. de / i, ,/(/\ 'i]u qll,' 'I ,\ ill1fl!' \ f i lO ,!t, (J !r)/'I/dl!"d ,·Oi/,!./, , li1I', ,,;( I' 

1.1 I" /(';I//t' ,'l'!\'I", I/}(JI',i ('O/l I/' r O I'i i l' (c'I1!!," dl' c.\ /,..:ric:iICII / '",I {J,.Il'i.l<i,) 

\'" ",,/I jfl d" J'l'('UJ'\fl /,i udl/II/indo ti l'os\'ihilíclatj" de rI,\ c/",'/lII/,'/7/0' /IPi ( "{ I/I .. J, , /lo; , 
I r, iII ,,,lu 'Idj,", 111< ,,\ . di ('('01.,.,' /11 <.' 1('1'!lI/ [a (J 11IPfJ/l"" ti ljll" () 1J./tI, (J ( '( I/li 1I1/"J«(" '.: 
1.1 r.ltr, di/i.'.:c;'ki" \ 1'.11"1 'UI /,I/' ,1'('fllllolI\ diÍ\' l</us (íl / .:5 .... ,', ()~ li.,., (fllL" ,,,/11 ,<' [I',lia ,/" 

I IH /" ill \ ida, ,'111 1\ 'hIÇ,ifJ aoti/IO Ir: (/ S}'(J I/(/I'!:;r('/a Id' r '11 1/,1.1 L' \t 1' •• ,/, cllll U I". r' I 
Il"'''II,d U/II/' j"II'/I' l liSld /,0 1' 12 (//Irl,' I"ul(/-.'<, III L'/,(1//I,'// ( ,lu ','II//C:,Ir.,I" ([/lI,IIIU cid, 

l'IIft"/c'hl c'll IItlO d,' "Onl ll1 ,' III ( 1I ,OI1I/li'lJho/{II'/(}I ri" ,',\',1\'1"/([ cI,'\\(/ Olil .dl/. I, ,'1111,' ,I 

'fi" '11/11111 tl1l1"'l~I/,',1 d,nrro d 'l [,!I \ 'l'II'/h / 1!illh' I D I, ("'lIId. ,I'" dnl'illII II/I,S 11<11' ";1, ,n 

,'11['\ ';/1 •• \ c' 1/,)" , l'tlnl/jull{l ,".'r,' \ ,'clllur !lu,' ),\ ,In( IIIJlLlI/(I,\ U",\ /11,' jtJ III.'/U\ /1" ,ill.; 

,;il'kliL di, L'I1I'( Inl'<' /l1/1lI''!'O! ,: IlÍi,I:\;'h.'i" \L'rio il1'h 1/<1 

I rl:,,)f'/'I!!lll UII,' \ OL/ ': /11 \ l'/I /'(,'II /'\ U "ti/lia dt' ( /(/ '1'/( ItlUIII l'i"/: J(, \fill/\/.'íu I!u!c'r 
(fi ! ; "/j). ,'(lp;,1,1 dL' ("1/,".1 di! lir}",s " artigos SII;'/,(' C OII /l /l1i":dl,'ÚIJ ,"'u'tfo'\ ./" /' .if, I/' ·\(. 11 

1{(I/l1 fli\ /.:-; I r,\) /~" ' <''\ c/,)( :1111,'/11,:" mi" juram (.(II/.\/{/, IU./O\, "'I/c/O, /11 \'jl{U 1/11 Ir 
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I 

I 1,1l,l(:tl~l para COlllralat;,I\ 1 de il"ses<"tlria de \.'O!11UllIC'IC:IU c Il1lprC!I~a 

rI DoculT e'110 

~53)(',~1 

/(1 OH/r,h'r, ,II]Ccl'.\siÍrio pard ri clIlJljlriJl/t'IIIU d!l\ ,'y!gr'lh'/I/\ ,',fll.;líc IUI lItI J,n, d,' 'I" 
liL/" I," ,ft It /'lcl COlIstal' (lo /~I1\'E'II)/)(' I /tI JlIIII!u!1!d/l" lhl Ui7í/\ ~~(/ 

(t'.I1Iallh I" I 

" Dial1tl' d'l tC(lr do pareccr lrallScrilt ,tcima, cuja" cOlJclu<.,úl''' adlliílll1\l' ~'('Il1(\ lun 

dll' '111\1, \clilict·"C que a licltanle :\Llqulna da 'oticía Cnllllll1ic:lcüo lida. nãtl IU~'t\l, C0fl1P111 
\'\1 ,Iexi .... t~ncia.!lo seu qu,tdru de pc" .... oal. de rrofi<.,<.,ional COI11 mal, de I.; (du/L') all\\ dl'('\\1> • 

('llll,1 ~'11l jUI'Il;r1ISlllO, lk'ix'llIdo, r0r!;Jllln , de atender ;t L'xlgêncl;1 de qualllil'd~a() l('(!Ilca prn:<., d 

(11) 11\' 111 tI. ') do Anl'xo -:: dE) I:dital (fI. :"4.:1'. \'01. -J.). r;v:io pch qual roi ,l<:ertadamcllk \kd:l'dl d 

1I1dhilil.tda por e la ( PI . 

2.1. Anle (l n.po..,to, conclullllo<., que nao hü nada a recol1"'tdcr;tr e!l1 rL'l;lç~IO :t dccl" li 

qUl ir1.1bdllOl1 a licllalltL ~blJuin a da l\oticia (Oflllll1ICiI<.:;Ú) LIda. em 1',1/,-\11 do dCSl'lllllpr illlL'l1 o 

dll em CI,.' do Ancxo :? dn hlilal. 

na inahi lita~':lt1 da licitante \láquina da "Iotída Comunicação Ltd:l. ('m rado da au ... t:'IH'la 

dt, lomp "O\ açüo n ' /!,ularidll(k parll com a Fal.l'nua \lunidpal do domicílio ou ..,('tk do lin
lanll" uu out ra equh alent(', na forma (l.I lei - item 3.1.3 do ..\0(.'"\0 2 do Edita l (fl, 342', ' (11. 
4) . 

. '-1 :\ 1'1l1lIpH}\,tí;,I() de regu laridade para CO!1l a hllcnda E"latlll:lI " ~111nIC l p;'1 til) dll-

1111, h' (lU "'c,k Jo lici tanlL Jla turma da ki e"t~l compreendid" L~nlrc (l .... do\.'uml'ntl)<" C\l";'ldll' )l'IP 

hi a! par.t fin" \iL- hahi lilaçüo fiscal. Trala -<;l: de exigC>ncia prescli t,1 1111 ilL'1Tl 3.1.3 d~l Ann\) ~ 
qu' tellll'OnW 'upedÚnC(1 (l ar1. 29 0 II 1l' ISO 111 , da Le i Il<l t).()66. dc 1\)93 . 

"':; A li(.'il:l1llc \1aquin<l da NotiCia Comunicação lida. núo l(lmplOV(lll a sua fl'r,lIll 

rid ,de p,lIa Clllll a I Menti" Municipal. i\ Certidüu de Tribulo" \1obiliálllh clll itidd re!" PrLkilt· 
r,II".: "lU Paulll, ,lprescnt,ld,1 por meit) do h1Vcl opl: nO 1 - Ot)Ctl 111 C J1lJ\üo. e"t,I\<t ('(Im \,tlid 1.1<' 
\ Cf ~'id:t """de (l di.1 Il, dI.' Ju lho de 2013(1'1. 1104. \'01. 7). " Cllll<;ulta realií'ada pOI t'<"I,1 CPI .10 

~I" LIll<l dl (ad""lld!1lL'lltl) U !l1ficado de "ornct:ed()!'c" - SI< ,\f- durante a ""'<":1\\ de ahntlli'd 
do l'l\',\'IItL' Cl'Il,l!11t'. p(1r 'ua \ CL, Ili'in roi capaI de suprir e""il <lu"cl1l'ia tiL' L'Ol11prm a~:all dt' rq!.lI 
larldade riscai. pois () "clt rc"u ltado t ~lJllb~1l1 ac.,c.,ina)()lI a c \ jqência de dO('tI111l'nto fi"cal IcfC1L'IlIl' 
,I I~, n:ita f'vlulllcipalcnm prdL() ve ncidu (11 829. \'01. 5) . 

. :h 1'0111 ',lia pct;<I recu rsa l. a I\:currcnte alega que "('I/(;Ol/t"(I\·(/·\\ ';111 I' l/ll'llI \ 1\', I'a 

cio' I ti" (/Í>t',III,.a d(l\ l'!/1'( lO/h' I de tÍOC/llnt 1I/0~Útl dex{(/ Ilcito,'t{o. llh.\U/II{({/lIll/h 1'('(!.II!a}' ( l/ll 

,íi ,<111,1'\ \ll\ dl/l/!)(()/IIi.\\()\ {r ih l//((I'/() \ " (lra, "c.: c.:"t~l\a . o el..'rll) L qlll' n;\'l II l ' \'1'111\'(1\(1(1 1';1 

lor i)" l' llli pr.t/o prc\ i lo pdo Ldi la l. 0:esll ponto. \'dlt..: reprodU/Ir () ll1a~l"t~ri() de \Llrc',t1 L· ... 
k! I illHI , p"ra ljU':111 "il/clllnhe (lO illfc:n:,\,\wlu () (JII/I\ de /l/'IJ\'(!/ iI (I/(,lIdilJ1('f1f(J ((11,1 I ('(11/i.11I1/.\ 

!e:.:. 1/\ .\lO 11(10 ri:!'}' ({ /)/'111'11. clt' lIIudo .\Ull l/lI/ lírio. (/ \'II!II(',IO \erá ti 1'//(/ ill(/hili({/~'(/(} .\'I/I! /iú l d

h{/l', I/lu /'(//'(/ /J/'('\/Il/ro('\ 1/1/ 11\ }'('(/IIIII/O\ /or(/m a/elldido,' de /IIod(. ('"ha! IIlIlIcI(/ () !p!'a/ll " 

I I· ..; II . IIIIIU \llle:'" (\lI11l'ot,lrtll'" iI lei úe Itnt,.ç,íl'\ L Ullllr"I('~ adIl1111i<.,lr:III\'(", I1 ~'Ú -;;\1' 1', IIh>, 1>1,\l l ,,, 

'111 I'. ~ 1 ' 
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Informações e Despachos 

PI DOClH'1N'to 

~l'crl' \ .... imp JI 1 (l. I 1 . .2011 
---

\ laculdade qlll~ O art. -D. ~Y', da Lei n° '.666. de !l)l)3, conkrt' a ( dJlll",-,jo (\(' 

pnlllHl\ ,'I dill~:nC t il (kSlinada a c .... c1arecl'r \lU a complementar êI in..;truç,in do prllce ........ (l nau alll\) 

rll.! qU I (I (Ol1lt,-"ao, "-oh qualqua prdnto, ,,() lj cil~ ou <1\:eJ te ,I arre~entat,;üo de doc umelllos l'lll 
d, "',11.:(1: ,lo ('(Im ;t ... regra ... l'swbl'kl' iJa" no I 'd ital. haja \ ist:t que () prtíl'rio dispn<.,lIi\'(l L' itadn \ l"da 
,I tllllll' .lI) pn...,\L ritH de dnClt nh: nl l) ou in!orrnaçat) 4Ul' dê\Cria con .... tar nriginariallll'lltL' da propo ... -
.,1.,,\ di 1~~~Ill'i,1 L um po(kr-dl'\~:r da C\)ll1IS"dO pdra '-Lf utilizado n() ca,\) de l"\1 Il~fh'i,l li, -IlI\ id.t 

!1Llll"'l\ :Il' ju .... tiric<l\l'1 el11 n:I:H;:ln li autenticidade rndlért~11 ou itkl)loglca dê cllK1Ill1cntn qUl. l'1ll 
..,lIa dpdrt:Ill'Ia, ate nde a toda" :h regras do rdilal. Neste ..,cntido,1'.Ltrçal .lus\l:,n rllho kcinna qu I." 
"() 1,\( .tl'et'ÍIIIUJ/{1I dt LliÍ\'ídL/.\ mio ,\/glll liut elimillar u Omi\\l/O d(l\ Ihltatlfe,\" \.' .. ({\ c!tI,g(J/CIW 

do (<I \\(/0 li"I'('1I1 LÍIJ'/,!!.Ir-\L ({ri ('\ t /Uf'u ItIIl 'l/ lu de' dtil'ldll.\ d('('()/TelllL'\ do (,Xi/1I1l d(/ ,lilt"lIIl/,'II

fu\. ,lO .l1lf'lIwllllt!l1fl' perfeitu" (gritamo .... ) 

?;-., ,\nt(' (1 exposto, concluímo.., que lambem nüo há nada ,1 reconsiderar l:l11 rela,';I() ~ I 

lkl'i~:'1! que inabilitou <t licit ante :'vláquina da ;\iotlcid Cnmunicaç,ll) LIda, em ra/,üo dn dC"l'urn 

')riml'n II do ill'm ~,l," dn Anl':\11 2 do Ed ll.rl. 

I)a inahilitação da licitanll' Pal"tner'inl't Comunicação Empn's,u'ial Ltda. em nt:t:io da au
, ênci:\ de compnn a,'ào da nbtência de profissional com mais dc 12 (dolc) ,HIO' de ('~pcri
ênc ia ('m jOI'na li,mo do qUlIdro de pcs~oal dn lil'itanf{· ('Olll \- inl'ula"ão anll'rior ;, dat:l pn'
\ jo,ta p.l!'a a ('ntn'ga da propo<;ta - it('m 6.~ do \nl"O 2 do Edital (11. 5-'3' .' 01. -'l. 

~q, f\ pl\lpô"itu, \ .tll: (l <.Inscrever a~ com:lusoc,- da anúlhl' l'l'ali.zada [k la as"c .... "oria 
(Clllll:;i .:111 rCla(;;Hl ,lO rckt ido fLCllrso (l1" , 1522' 152J\ ): 

./ l't~·"rrlill.· tfn~1iIIIUI1l.1 q UL clI,IIJ.'1f il/[cgrollll..:l1I.: dfl i t em fi 3 "" lI! '",1/ ("'JIn ./ "í') ,'

"l'/I/d\'aO di C'j I),"" J( IJarli . '1'111 'cida de ,-/.I'S/,\ .\'0 /{(!III 1 de I, li lú'lIr,\(/ ti. m!JJ't \ 1 I 

.Ii!'}I'" 'l//{' " 1-.',I!/\/I''1 }JI'IJ!Í\\IIiI1((f dl' \lar!, 'p(/rt'l',dll di hli\ cid"', I) tI,"8 fi' I (P),;. l~ /

'.11'1 lei <In", I, regi\I!'!., O/l \ t'iu, - ,U/O,' li /!Ioi, do _lI/f! tu. ''({pJfJ /lI> ( li!.J( !/i 1./,\1 I 

() ec/ilal I,,) ,'II/ul//r}, ila,) ,,:,\I.~t' !t: lllj '() ,í<.' r\',l!,l\'r I !I!'ui" ~/"'hd I (\;g('1<,,, /l,I. /" :h '11 

(.' ,I" [lh'V fi, ,I,' í:! 01/" \ cle 'c'\jJt'ri,' lIt'iu ('/li íp!"wl/\I){() • ,h("Ii,:IrI in I, 'I, I 

jl/otj'\/f11/\.;/ .1],/., l'({I'(/tlTt.· IfUl ' () t ' rl 'r( it.io (/lo) /010 ,lu /),'o/i.\si.l(1 !ll1hu d .. 'u/Tu/'J (/(.)\~lt.J t/l./d( I 

ti,l 11/(/ o},/l'/\',/II (;/(: I' 117,;lIIel/ { O ;I IIIU!. florlul/l/! niiu ",'i'\'.' 'J/iI" 1'IO\'U ,I" "\"{'c'l i,'I!t'''1 

11IIJfi\\1 )/hl1 

\(' 1""'1 2, (/ 1',,(.(lI"'c'l1Ie ill/onll" (/' IL' há regi,l t!',) j, \f"rh ,lpo/,(,,'ici.J ti" .. /"\1\ ,'I, J (\//,/(1 

;IIJ!\',IIJ ie P/'Ih!tI/(,r-!,\'(,C/ltil'(I la 1',/1'1/1' cf" o/OI /9<).\ '/WI,'.J(, ,'(}/IIf1l1líl"'{ ,'UiII/',J'mIf,\ 

{;/ Ifl/.I,..,/ O,fl/T< (/I/( 11(111 há il1/o l'l1IC1ç(/(J ,Ir.: qUI} (/0111,/'('\(1 <!1I/fJ/",g,IJlli'.J, li !t1'f"'/fI 
J'I<I '·clt ,.!"i;" /?'I\<''' \,;,1 t'111/JI")\dJ"nl'lh\!ltL! ({JI1'I/I!us /LlltlS.l!ll!I, ,111 \'1\/ 1111/,,/ ,}" I 

,lu Ih: '''I/Jll1l\ir:I~'till li, ,o.;,'rl'i,(}s V tl'<Ú,1 (\'iosg .\ fini\tt:nfl dlJ PI,'í1( ,,1111, ///ul c IlItli, 1 ." 

( .u/,/Sl/'f) \ ac'ÍIJ/7u/ J( J'c'I',\O(/ .J/lrídi,' I, do Rec'ei/(/ Federa! II/dlcom d/h 110/\ ,/1/1' " ,11'/'1, 
,1,1 (: 11111<1 rl,SIJ,'/,.l~ ilO ;lfl1"ltj(/ ,/11,' c'.\"t:'/'t'C a{[I/,/udL',1 eIS'fi( iol/rel' 11th) ,',\}Il','//i .. ud(l' 
'I1J<I (1\'"11 f) !,'I"j'() ,'\','/'('il!fJ 1/(1 I il/ld.1 l/lI1í',/o ,: dI' tn:, all')S I/'i" \(jIJ/(((/III (1(,.\ \ ,li/;!\ ,1 

:. II ....; li'\. i'I! Il() \1. 1I~.t1. ( <l11l,'111:trill' ~l lei de li ,jlal,'rl~~, L'lI111rato~ Oldm in i'-ll'(lli' (\, I1 lll. ~oIl1 !',!lII" \)!.t1l.d',1 

.'1 11)" I • I .... 
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Nl .". ()IJ T nUü.Assunto PacJráO 

L lldÇ':W para conlnllaç,"10 de as:-,essoría de cOl11uni<:açao e jmprcn~a 

1/1, S"\- l ;-1 diL/\ ti.' Lffl\·/dmll.!)ol'l/"IISflCu ~'(jmpl'l)) ,li/a 1.'\<:/'<:/./" ,'1/1 ('I/íl'd.\ ,'/lIrl\ \ . ./.\ '(.'1 

iI/IIlJit'i"fil<" raro atil/gir ,I le:m/,o mínilll" dt' ! 2 ,mu\ e:YI:';idw IIIJ {,I;r 11 

\ fi /fl'lII 3, (/ re,', !l"rentt' al'guiIlé'l/l(/ C(II!.' '<:117 \',jrí,,'\ outras {HII!/I/d\ . (fi 1-1,\ j j )<1 ('11',\ ./L 
\fLl/'li :1!)(JI'ú'ldd j( /"hsi.\ ,'011'1."11 1', gi.l'tro.\ CO/110 ilJ/'l!o/lIfa "li {un, ,in \'!mií,lI' () 'I'" 

l.unsld ,iu ('jp\ (.\t.í no (/lIojro uhui\o. 

I 

l'.iJ!il1<1 da 
( 71'')' rlJlha 

dI) f'T 
\ ti, I um.\'

tLl 1)6_' 

S 9td 
1/) 1)/,-/ 

/5 1)65 

~:-

I d, '/1( i/h'a,.'11r J 

IdCí1/i/Ic,lçâo 

Regisrro !'"O!IS\iOIlUI. da/lido ,h' 
_~SÓ, /99.f. 

1'./I1[>rr.:'/,o na Inspr.:/nrw .\'. ,Juao 

!lo." I' ('IIIIJO anluh'i.\'
hl['c'\qul.\"(/(lu/'''. dI' (r-rr !l)'r li 

3(1 /;! ](J(}(): * r'-'metel/,/o ti pagml1 
1-1 d; C7PS. 
LiI!f!I'I:~(J na I illK ('(lllil/llicaçtlll 

C'orpOI'c/m·o. CO!llI) (.i.\Sc'\Yora dI' 
If/I{wema c/e (J i (JJ :lO; {J " 

_:/ () :O!] ___ J. 

,. , 
Il Ul:'O d~,1 

'<"T','/) ( '01/

\/d<'l'ad" 

\ <lo 

.\ tio 

\ ,'" 

IJlese.\ 

dfít:\' 

. ~". 2: 9M1 .. __ .• ___ ('(J}lfrJhl.~i~:(?,!:~~~{~/(li,:ai~· 
_'3 1)/)5 ' ( 'ollirihlli\'{)us silJ,licais 
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AI/<JI(I<r',ie~ gerllis il/!ur/l/Clçâ" 

que (/ pari 11' de OI OI !YfJ8!)((\\'JlI 

(I ('\'crcer fllIlÇ'.i/l de I'I'()dulor

fH'/' III Il "() lI/li JI/.'flt!!ortLl .""c.!ú Juilo 
Uo'\,'o; Contrato !emporLÍrtli de 
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\ li" 

I 
ff'ohal/zo!lel Unk COlillll1ic(Ii,'<7o 

...... ___ ( __ 'Oll)1!1', llh ·( J ....... _.___ " .. "" .. " .. ,, __ 

\'0 1/('/11 -í (I I'l'('f!l't'<::lltc iJ?/ill'mu LI/Ie (J {/le.\wJo de: C(ljhl,'ld,u(e rc!l·/1ic./ fO/,Il.:,·;,iu rllu 
f Il1k l:mpri!suriaf (li. 97(}), l; "d(h'nUS e l ao ~(Jmell/e d,' 11m ,/tlCII1I1t'!7fu "l)lJIfl{,lil/, lIílll "i 
'f 11, () tI"" lO!'!1 .:xil!,ido 1'.:/0 ('.liltll SI.! .1":/1 cllm us allohl~'ri<', Ihl CT!'S' fI! !-i\_' \,i I d' 

dddc, /Jo/' lI!e lo dc\sl! ales /ado, tOI p()ssn'd ,,'(}nI/J)"ol'ur <''l)<,rl(',IL' iu f'I'f)/i ,'.' ir ·,l, I! ,'m' (' 

O! 1)3 ~I){J.J, ::/ tí lO/l. (11/11(' lia.) com/.1 das críma.\ d.:jolha, 1,1 <.. II'.~ .Ii /'e\'.'/'I', 

IA ).m tO/"lIId. If() 10((/1, clt egou-w 11 8 ano). trê,\ mese.\ e 24 (/1(/.\' de I'x[Jeriéltciil {1ro/ i-\
síOIlO! comprovada. SI.!III {/ dl!d(J/,([~Úo. {,'riam sido considcr"dos Ufll.!/7U\' _> (i/Ir \ lI'( \ i/:, 

\'\L _'3.1ws . 

. 1 recorrCl/te la::: mClli'üo Uillc/,.I (/ IIlila . dt\'cri~'âo Pf'ot'i.ISj()IJ(t! /'(',\III)/h/d' (Ir i-1."~J, '1'''' 
• ,JIIst(//'/o do ( TP,\ ,\;é ,'"isrelll, <'.ISU.\ p\ígil1uS Ja ('lP<'" IhlU 101',/111 1I1L'Íuídu\ ('ntrc r" (i .. 



{t. BANCO CENTRAL DO BRASIL Informações e Despachos 

Dados I.Ollstantcs da Capa do Processo/Oossiõ 
;),1),].)( ; ,1!)l,,,,l1,je~õ 

I 
Onta Pr Documento 

J 
1(). 11 .2() ll 

------,---_._--- -

I Ilila ',1\) par:1 ú)JJlr:t1aç:in de ;tSSl','oria de cnmullicaç:lo c imprClhê.! 

PLDo(.llmem 

,'II!/,,'II/'" l'Jllr,'.~I/(" /10 "!lI'"lo!)!' ,I,> hohl!ih!çú,' .1 [',!gnul !)-;: '/0 "I'Ue'L'.'.;''' ",Ih!.' IlIlId 

!"lIld ,II'U, 'ti /ln!>}'l"" ell/ ]lU/N/ fl,:1) lilllhr,uiu I7UO d.1 'I/Wcltl ""/! /lI//" h'IU ti 1,\ , '/h'''' 
,'IIt', 1\ I'l'lij'.\SIOI7<1/1 '1111'\' /'IOI/i <lI dt' \/(/rl, _·Is\ll' ESI,I fo1/:" I/,io " d'h'ul/1i Itlo "'1/1/," 

"<1111'1) ,1,' ,'y/,c!",'!1<'/cI l'/'tI!i",iol1 11 /':11''; "mll/. 1t'l'Iu 'I/Il' ,'//' ,lc(l/I/!'d/1hotld .tl' '<illl! "( 
lU,".;" "'( \.:1 I//' ,,'/17 ( 1/>,\ ('li .1,'( "u-(J('I}e.I ./II/I/<I<la' d,' ,'("I.' "I/I'r~ \!,U li"~ {'lI 

I I~(//,,:,i (/ .. /I' '/111/('/11<1((/(1 /'( Ir r,'171<: a,l {dI/fiO do.: (,.\'/h'l'i(I/,'(' dI' \/(/1'11 1<.,,' ,[ 1(, • /11'/,' 

Ili/II!I(,; ,llh ,'1)/111' ,:/IiO 1/0 1<'/01' '/J1·I!"fl.l/:C(J ;,,, /11:1/1 de' 1.2 (/lfll.1 r/tio \c'r"i dil f ,{It.' 

\ 1/ l'Ic ;(, f)"n!.íl,l:lJ'\ ...... ,íüo 'i/aO /'''1.\/1'/ L'X/'eric'l7C1tf d~,\d(' (, il/íu,' I,' 'lia d/n·,cI,,·I, 'j'" 
lil, .. ·.'v,. I', li'.'I .. iII :;/}/j{J' fI11..1"31 () Ia/u dt' J)lJllling(J\ ,'1'cÍrio ,.:r.' )('lfI d", I/Ir/'( lU 1/(/, 

COI/1/'I'O\'(/ d 111 .. d!IIt1,'(/O fI}'ofi\.\itlnol 1/(1 u{ÍI·ir./,llh· .lI' !O/'JW!i.1I1I <i, _, n', W"J'('I7!( ;!I'oI 1.1/1" 
I \ /l; /tI'ltI ' .. 1'1< d( ,X!h j'/,'/I,j,/I ,"'Ofl 1,1/(JIWis ,{/lc' s('rIam cf,' lJIJIIllIlgr" . ...,.,/\ I" 11/' 
1;,\3 ,.; ,1 ,1\.,il/l ,'0//111/10, ,11<1 li' ,\!,Ir" ,lssi.\. ,',I.Ial il1f,)/,/IItlçii<'i Ilau .'<./'I,I/! .I, ,Ju, '( 

n:::Il!/I c'J/llrr()htlf,í"/f1 de t'\/I,'ri,'IIC!(/ !'I'(!f/I,\Io!/(//. I 'UI a hlll!p, dCl'lI/,l!lI 'I/III'UI l'iI 1,)

L /(111 111", t'1I1/'C~/I(,' 11<1 l'n\'ellJl'c número 1 t ' \.//. (ll' /II1/!,unh.tel,IS de ,'(/11//'/'/11' 11',/0 

.\(}. DIante de) lt:or do p,trcL'cl lrans(rito acima, cuja cnnclu<;ol'S dt!()la l11o, CellJlO fun
d,llllel tl, \clirka-'.t: ljue a Ikitalllt: ParlllLl"llCl COI11Unica'.;do Emprcsan,t1 LIda. Ilau logrou (()Il1' 

prmlll.l '\iSll:m.I.I. no S~'U qU:ldro de pt:~<;oal. ele profissional com lllalS dt: 12 (dOLl') 'll\lS de~' -
Iwrit'lh I:. ~ 1l1 Imll.tllo.,OlO. tki\.ant!o. port,lIllo. de ,llt:Ildl'r , I eXIgcI1CIi! dl' qu,t1J1icaçao k'cllica prc
\ iq,l lI" i tell1 (I.,) do Anexo.2 do l:clital (11 54:1', \'01. -1-). la/,ao pela quallul Icerl,[lbrnelllL ded.t-
1.ld" 11 IhJlilada por l' -.. la CPI .. 

31, ,\ntc II (,:\po'ln. concluímn<; qLle não há nada a rccon'>lder<l1 énl rela~"'I(l ,I dcCl-"'!o 
qlh.' il1,lhilltOll a Ilcilanle Parlncr<.,nl'l C01l1un icaçüo Ernprc~arial lIda, em raón do d('sclIlllpn-
1lll'llt" ,In tlelll h.3 do \11l'\o.2 do hlit,tI. 

I>a Ilt.-daraçiio de Elaboração I ndcpcndclltt' de Proposta - item ,t, 1.7 do Edit.\1 (tl. 520' , \'01. 

-t) - (' da hahilltação ch\ lic itante I· SB l)h' ul~ação Ltda. 

-;) r\ licitante I<.;B Di\'ulga<;ao Llda., cOlllrarianclo o dIsposto 11(1 i1t:1ll .. L 1,7 dn hht.d, 
11-11) ,I] ll~"L' llt(ll l li Dl'c1ardc(l(1 dl' l .ldboIa,Jo [Il(k pcndt:llk de Propost,l nl) Envelope 11' I. 

,>.' ClllllornlL' r~ lill,t(Jt, .illlcriorrm:ntc. a:- rccorr~nlc~ Partncl'sm't ('omunl l'aç.l0 Em
prt'.,,, lal Ltda, c "IantHfé Idéias Comu nicação Ltda. C01l1cstarn (I ato dC~la CPf que decidIU 
Ikl.t I IlJ Jllla~ ,,~1 ~I;I Ilcilanlt: FSI3 Di\ulg,lcao Lida. t.: requerem a sua ir,ahilitaçCtl1_ UII)) h',-"l.' !lI' 

ill'll' I. ~ l (l (l , dn LdiLtI. tran-..crj[(l" ah,ti\o: 

-+, I' 1/('1/(/1/1, (/t'\'<'/'U "11!'es, /11(/1'. <!/11 <I/( /khl1ll'II/(I tI /11.'1/'1/, ,/(1 \"111/<11/,',, 1/ 

ir).} ;:()(J<; .{., \f!lli\ft:/,;(J ,1,/ !'!ol/,'jarll"l/!CI. On .. 't/ll It!I'II<I' (/esltlo ,/ j),"'!c1raçurI ,I. nU!>tl 

,,/,ú·, {lId''P''l1d,II!t' de {'rl/I)()"d I ul/forlllt! /IIt,c/"I'i (·ol/.\{ul7l,' ,fo ·11/, 'fi () I ,/l'd,;"II"I, 
.i, I'" ,,/ ' 'tlsl //'/ln !~'I1I'<'iO!),' 11"' I. ///f{(/II'..:I7I(' c'OIl/ fi,I ,l,ICIIIII"I1!(JI' I, I"II,/Ii/ti 'o' lu .lo I". \'1 



t;tt. BANCO CENTRAL DO BRASIL Informações e Despachos 

D<l los Constantes da Capa do Processo/Oossle 
III !il(!p "'L DUlu(ld(lêS Data PtDo(;urnento Pt Docun enIo 

S, CI'l: • \<"1111[1 !(~,11.2()1 ~ [[0[:'3:'631 
N, H' ( J fi Jlo i,ssvltc P..: !r30 

, I 
i.., Sobre u terna hahilitHÇão, "ale transcre\'l'f o ar!. 27 (I<! Lei Il' ~,h( , (), de l')'n: 

11 {,' f' Irei ! hahilifa\,Úo 17.1\ I"'I/(I~·(jt.' ,'\,f\!i/'- "', (I ,f .\ /!Ih /'( " /,/ , L'Xdll.\il'llllll'lIIt' 

do, ltIlh'IiItI<'(~') l, 1"1' I d 

I /zUhl{i{(/\ til) jU/'íJ/Cd 

11- (jillÚJ/it 111,/0 ,,:,'11/(,(/ 

lU - l/'l(difit"Ç'liu ('('(lI/OI//lel) /iIlUt/CC/I'({, 

/1' r":l!,lIlal'ldadt' fi,\cuj c {niÍ)alhisIH, 

('llIJIIl/'illlt'I1/0 do di l/ loSll1 no iilClS') X,\~\"I!J do lI/'! -c ,ILI (·fl/fSI/IIII<"i •• / der,'! 
(~ri 1,11110 .... ) 

3:' Para cnlelllit'r (l alcallce do termo "e,\.clu;-;ivl.lIllt-:nle'·, prc\ i"lo 110 dh!10'>lll\ (l leg.d 
I[~lll elilO acima, t! importante aroiar-~c 1.'111 trecho de orientação puhlic,lda pcl(\ Tribunal dc ('Oll
tll da l III,~I() 

!-,\( I.l .\'Jt I I f/:'\ fi:. si...:/lilic'l i/lI< Ihl,I,1 INdl,\ I'(),ic!"l ,\t!r c rigld,) .lh'l/I d,l )"tl'"I, 1/(11.,,'" 
I'h liL'iUf1(I<itl f/()\ UI'/I, _~~ ti .I! da f,á 11" "Ulfió f9l)3. ,II/LI() I, r c/li, .IC,\Í~llit'iil II'/i/I/-

" 
" 

I, '.1 C,\!'!!( {(li" 

.-:'() \'> ... Im "cn<!o, ()~ di"'po<.,itl\ ()<., seguintes da Lei (leral li' Licita~(1e ... l' ('lllltr,\ll''-.. 
,trl, ,~0, 2\). 3() e 31. Ma tra/enJo a expressão "úmsistira", 01'<1 "IIIl1Ítar-\e-:'\" llcaham Pll! dl'li. 
111 1' ,lI l',\aU<.,[ I \ an1l'l1tl' quai ... 0" docume nto,> que podem ~cr ex.igido<., para fin<., dc hahIliltlt::,u, :'\l·V 

le -.'Tl[ ido. vale tra ll"cre\ er trecho" til' j ulgados uo TeU, citado" em puhlicaçúo daqul'k '[ riblJ-
11 1,1 " 

'\" c, I'II/I/i(' 1I,'ilal,l)'Jo. (}S ,jO('/I/fiL' , líu'\ III/e' plJd"/11 ,1'0' l''lgi,/U\ !fi/II/!/O (/ h,Ú':!LiI,'I/') 1'/ 

rid!clI ,l/Ia'/i/i, ,U;(/", !,:,'lIi,'o ljlluIUita ... ·,/fI (,(,Oi/dl/lit'{ ti'/df/t 'c/I", ! ,.' 1.;//'''' ,,l,,d, fi' ' 

j'''''\,{ ,:,' l/II'I,I'II1IlI//0 dll l i \ j1u\/o 1/0 ÍI/c'iso \X\' fi) ,/" dI" .1'1 (J1JI/flil/~,~ f-, 1,1" 

t \1,'/1; :li/,\' i I ,/(/lit Ít ,I /'I', l'i\ /I).I f/tiS UI'/I.I!. )\ 2 - (/ 31 du 1 ('I //Ii ,M/fI J '/')'> 
.lclÍrdâo 20.'i6 2()(J8 Plellfírio (SlImúrio) " 

',II,'IiIIllIll-I" li') 1'0/ clt' c!lin/llft'!lfOS ('ill'U !Jc1hl li/u~'(11J d,'íinzdli 171)\ (II'II!-:O,I~) 1/.' I '/Ii lei 
s. {,(,fi /1)'.J.l, IlIlI eúgir 11(,1/11//111,'/, n/enl) quC' n,/o , '''''')0 a/i, 1I11111<!/'adu 

ln;/,t!(io 24.'if} 10fJ9 PIL'lltÍl'io" 

.' I Venfíca-,>t.:. dL'S~d fOfl11d. quI..' O elenco (k documenlo, prevÍSIl)<., !lO" ~lIl'-., 27 a ,; I 
li.! I.L i n' X,htJ(), de j9()'-;. l't)n(\xrllc ():> dl/I..'[\,'::-' de ""lt'I,:,tl .lus!'n [ ilho, "dc!'(' 1('1' ri'/'/I/ado (li!!'!) 

; I: I: ,\ '>11. t'ríl'ul1;t! (Je Conta .. da l!1'i;tP, I ílita~:l1l''> ,'l'(\111Ia',I):-' (\IIL'llt,l\:I-'l!S c jurisprud:I1l'I.1 di' I ( l .. l, ui I' \ . 

. tlll. I ':l'npl. 1l 1.I'>ill;t TCl, S\;l'rc'lari:l ,k ( "111m'" IniL'rl1(l. 2tll(). p, ,,,3, 

'I, \,,11 1111'(1 t dv ( (11)'"'' 1I:.J t nlao. I iLil;I\"(ll" ~ LPpir ,'0, nricnl,lç('c'S t llri"prdd~Ill';1 d" n'l' 
I I !lll ,l\"aslil,) I (I SLlldari I dl ( nllll('k In'.el'l1", JOIO, p -' '-l 3,<;' 
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~t. BANCO CENTRAL DO BRASIL Informações e Despachos 

Dados ~onstantes da Capa do Processo/Dossiê 
Un'()il(i' S Jb,Ul:d:)(jes 

:-;"cn..: \~ t Illp I (), I l. 2{) I I 

PtDocumento 

IIOI).b(dl 

ti 1JJá,\llJf/" pdr~t fin ... de hahilitaí,:ün, !\ Declaraçüo de Flahoraç{lll Indl'pcnd~nll' de Propo-.!;t Ila() 

"l' l'flq\"tdra élll ncnhulll do,> documl' lltos enumerados. ta:\.ati vame nl c. pelos mcncionddn" di'>pn
"ili\w ... 'l:!,ais. "a,{Ün pela qu;!l n;k> pude e nÜo foi cOI1'"iderada na f",>c de hahilitação . 

3\, .\ Dec]ara(JIl) de Elaboraçao Independe nte de Propo .... ta. exigida no pr\.''>\..llk ú:r 
larlll l'lll :t!cndimel1lo ,t ln"truçao Nonn;ttlva n" 2. 16 de setembro de 20()9, do \1iniskrio dp Pl,t 
l1l'jaI1Kllll). Orçamento e Gestãn. refere-se ~, proposta. As [ases de !1ahilit,l(,:alll de jul gatne lllll 

da" ph p~)',ld" .... ún di .... tinla<,. Nao hu rUl1ddlTl~Jl[n legal para que II licital1l\..: seja inabilitado pur de 
kitll li, prnpO<,la. DJil..:rcnk do que pretendelll a~ recorrcntes, a interpretação dn EJital não pode 
"cr rt'ali:rada til' forma a contrariar dt'tcrminaçiio legal cxprc~sa . Conforme 'oC \ lU acima. iI 

I.el n" "..()ú(). Ic It)t)~ .... o auhll'í/<.l a habililaç30 ou in:lbilitac;:1O com hase nos documentos previs
l(h IH)' arl<.,. -:"7 ,( 31 dn mcnCir)lldt!() diploma legal. DIante disso. () l \~llnt: do cumpnmentu do 
Itl'Ji) -I I.'"' dI) blil<tl. qUl Irata e"pccificarm'lllc da Declaraçflo de l'!dbor<lçao IndependelltL' de 
Pr\)[1t1,- ,a. "lí pn ler;t ser plenamente fealiDldo durante a fase de julgameflio da" pr(\po .... t;l ..... 

:~9. hlj diante dn cOmandl) legal cont ido nos art~ . 27 a :i I da Lei fi" ::<.66(). de I'Jln. t: 

da jUIl"-prudenCÍ<1 <lu Tribull"li de Contas da Unlüo que esta CPL decidiu pda hdhililaC~t() da lil'l
tank' J ') B DivuJ!!açüo Ltda .. nada Impedindo que, p()~tcriormeJl[';. a "ua propo<.:l" \ cnh;r d ~t r 
(k .... da'..,IÍlcld,1. em raliío do descumprimento da regra do Edi l<ll que tjXlgld d apn'"cJ){;t(':!u da 
Dl'cldr ~'-I(l dl I lah()r;lC;lO (ndcpel1(lc ntc de P!I )PII ' 1:1 

.H!. Dillllk un l'Xlw-..to. concluímos que n{lo há nuda a rCCl)[j:-.idcrar em rdaçao ,t deu 

.... ,11) qu< habililuu a liCitante r:SB Di\ulgaç;jo LIda. 

-+ i. Conslderllndo qUI..:, conforme rel atado acima, o procedill1l:nto til' hahIlital:ao til II 
"l em 1l'riL Li L'llIhOn,lIlCla Cl\lll as norma<, d~ regénc ia c L'OIl1 d" regra,> do edn,d. l'onhcl'l mIl" 
t!(\ .... n.'\ ur .... u" :tI1al is:ldo" acima. bem como da.., leSpCC li\ , I~ conlrarra/ócs. l' l'Onc!uI1l10 qUl' n:li.) 

h.1 rud I a rel'Ofl"-lduilr Ull rchl\;(lo li 1ll'llhUllla da .... lkci 'ÔC :-' n:corrida~, 

-12. Em Ctll1'lequr.:ncia. submetemos o recurso a COn'lilkraçao de V.s,1.. para deci,,(\o !lU 

pr:vo de::' (l"incp) dia" úrch ,t contar cio receb imento , conforme prc<,crc\l' () Item 7.1 dn Ldnall 
II art. IU'). in<.i"o I. ~ 4". li.! ll'i K.6()(). de I\}\}':; . 

, ;/ I/~ ',; '~ 
x \/~ --... J 

.::, , '" . ;" ,J.I, ~'I\"'a, (1,\ 1{/lS.!fl" I r 
I, 'n;',,' I'C'~l~!'lclltl't1<.;,.r'I\.1 '\;i1l:,' 

l'r c' li,," \' I 

'" l ) , ' ~ j ~,... 
'--o , 

1..'i'<l~K·I· '7 B~!rb;lra \\- aildcrky ">":fI).:fldll 

(\)j)11~"iti) J\;fi11dnc.:nll: llt; Li\.ll:I~:'';s 

"><.'l,·:<.:I'1I a J" Xt>':l.!lléI 

I' 

;?'i ~~ . 
1..'i2".2o.(:(,í II I dl \1111'11' I H\ll' 

\ "'l1i~<lI' 1\'FIl';lIll'nh: de I "it., 'Cc', 

\'''g:d 
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D,·dos Constantes da Capa do ProcessolDosslê 
;: 1i~dciSdDun oad~!s 

S LTl: :\"nnp 
-----

Delta Pt'Documento 

10.11.2011 

CUIIl fundamento lU ... Ínlúrmaçoe\' prc<.;tadas. decido negai prm imel1lo ao" rcnIJ
-"0'- illtclpn<.,!\)'-, pda" licitantes l\1á<juina da :"Ilotícia Comunicação Ltdn. (1'1-... 1-+52 J..J.~~). 

Pa··lnc,."nct Comunicação Empresarial Ltda. (1k 1479 14BX) c Santnfé Idrias (omunica

,'à. Ltda (fls. 1492 1-+95). c manter a" decisôcs proferidas pdu (nmis"úo Pcrmall.:nlL de 1 !l'i

!;lt' Il" tjll,llHO ao re:-ulladl) de hahilltil<.;âo da Concorrcncia Dem'lp n" hl 20 U. 

t\ CurnissClu PcrmclllCnll' de Lícita~:ócs, rara cotnunicar as Ill'Il'lfltC\ da rl'láld" 
dell<ll) l' prossc~t1imclllo do procedimento JicÍlaiório. com :IS provid~nClas para a Iealll.:tçdO dd 
-,c:--,;tO de dbcrtura ddS propostas lécni('a~. 

}'lll 27.K.2!l13. 

~Oh< < •. '"'-.<7'" " .. ___ _ 

Antonio Carlos tvlcnde ... Olivl:ira 
C hele do Demap 



Imprimir 

FW: UFAC - ATA DE JULGAMENTO DA 
CONCORRÊNCIA N° 01-2015 - PROJETO HU - PRAZO 
PARA RECURSOS 

l)c pjjmalucelli@pjjmalucelli.com.br 
I 11\ ladd quinta-feira, 12 de novembro de 2015 15 :02:46 

Par.! paulo@pjjmalucelli.com.br 

(\~ luciane_tg@ hotmai Lcom; joao@ pjjmalucelli.com.br 

I anexo 

00C06 

Fechar 

\'1 \ DE JULGAI\'lENTO DA FASE DE HABILlTA('Ao DA CONCORRt~CL-\ 
'\ -' () J -::~ n 15 - PR()J LTO HU .pdf (209,2 KB) 

----- Original Message -----
From: UF AC Licitações [mailto:licitacao.ufac@gmaiLcom] 
To: 
comerciaI4@globoengenharia .com.br,gabriel@mha.com.br,boris.cunha@ casacin.co,comercial@mha 
Seut: Thu, 12 Nov 20 15 1451:2\ -0200 
Subject: UFAC - ATA DE JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA N° 01-2015 - PROJETO HU -
PRAZO PARA RECURSOS 

Prezados(as); 

Segue em anexo, ATA DE JULGAMENTO DA FASE DE HABILITAÇÃO DA 

CONCORRÊNCIA N° 01-2015 - PROJETO HU, para conhecimento e demais providências. 

Att, 



SERViÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDAPE FEOERA DO ACRE; 
COMISSÃO PERMANENTE DE LlCITACAO 

CO CORR~NCIA ND 0112015 

ATA DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS 
HABILITAÇÃO E SUSPENSÃO PARA 
CUMPRIMENTO 00 PRAZO RECURSAL, 
REFERENTE A CONCORRÉNCIA NCl 0112015. 

~.os doze dIas cio mês de novembro do dno dois mil e quinze, as nove horas. na Cldaoe 

de RIO Branco - AC . Campus Universitário - Rodov ia BR 364 - Km 04, reuniu-se. ern 

sessão ir tema. os membros da Comissão Permanente de Licitação da Universidade 

;: ederal {lo Acre designados p-ela Portaria. N . .o 2.493 de 26 de outubro de 2015 

publicado no Diário Oficial da Uniao N° 205 - Seção 02. - Pág. 11, ae 27 de outub o 

de 2015 . estando presen tes os membros: 'Nanderley Aralljo de Casto Junior. Evertor 

ridells da Silva Jânio da Cunha Bastos. e Fema do da SIlva Souza . sob a presidênCia 

elD primeiro . para deliberar e julgar a doe mentaçao de habilitação das empresas 

particlúantes da sessão de atJertura da CONCORRENCIA N.r, 01/2015. pelo tipo 

:ccnica e preço, objetiva ndü a esc(>lha da proposta mais vantajosa para a co tratação 

dE empresa especia lizada na elaboração e coordenação de Proje o Arq uitetónico e 

Projetos Complementares de Engenharia do prédio pub lico que irá sediar as 

Instalações do Hospital Unive rsitário da Universidade ederal do Acre, med:í=lntc o 

regime de execução indire ta por empreitada por preço globa l. conforrne 

esoecificações cons antes no Pr-ojeto Bás ico - ANEXO I, que e parte integrante do 

[ ditaI. Como co nsta na ata de abertura, a Comissão efetuou consulta on·line ao 

SICAF. para verificação de regularidade fiscal Federal (Receita , FGTS e INSS}. 

~stadua l e m mícipa l, qualificação eco nômico-flnan cerra . berTl como reahZO~J consultas 

;:JS co ndenações por atos de improbidade , cadastro de empresas Inidôneas e 

~uspensas. Passoll -se. então . à análise da documen tação aprese. tada nos 

envelope-s de documentação da-s partlÓpÇlntes, Após a Comissão analisa( a 

rJocumen laçao de habiliLaçao com o apoio dáS representantes do setor técnrco 

(analise {i a Qua lificação Técnica - Atestados de Capacidade Técnica, Acervos. 

Técnicos e Serviços Requeridos). a Comissão j ligou INABtLlTADAS 1} MHA 

ENGENHARI A L TDA pê lo não cumprimento ao exigido nos itens 7 .3,31,4 e 7 3 ~) . 1 6 

uo Edital: 2} MONTE VERDE EMPREENDIMENTOS l TDA peto nao cumprimento ao 

I~x rgldo nos Itens 7.3. '1.7, 7.3.3 .1.3 é 7.3.3. '1.8, e ainda -o disposto no item 13 do Anexo 

da Edital. 3) CASACINCO - ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA pelo não 
I' 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL Ufac I., 
M I NISTERJO OA EO UCAÇÃO 

FUNOAÇAO lJt IVERSIDAOE FEDERAL 00 ACRE 
COMISSÃO PERMANENTE DE ucn AÇÃO 

CONCORRENCIA NO 0112016 

1_1 ':' 

:: urnptirnel1lo ao exigido nos itens 7.3.3. '1.2, 7.3.3."1.4. 7.3.3. L7 é 16.1 do Edita ; 

GLOBO ENGENHAR1A pero não cump rime nto ao exigido nos itens 7_3.3 '1 .-6. e 

7. 3 3.1 8 do Editr:Jl; 5) CONSÓRCIO SN-ACRE pelo não cumprimento ao eXIgido os 

Itens 7.3 .. 3.1 .8 , e julgou as demais empresas habilitadas à segunda fase do certalne 

E.rn ato cont inuo, A Comiss~o 8tendendo o que dispõe o art 109, I alinea "a" d;;J Lei 

6,666l93, concedeu prazo de 05 (cinco) días úteis, para q e as empresas 

Inconforrnadas corr esta decisao, querendo, apresentern razões de recurso e , €I não 

118vendo rnanifes.ação , a Comissão dará con'inUldede ao Processo no dIa 20 de 

novembro de 2015~ as 09hOOmfn , ocasião em que serãO abertas as Propostas 

Técnicas elas empresas habilitadas , Conforme exposto as datas serão as seguintes : 

Per iodo para Interposição de recurso do dia 13 de novembro de 2015 até o dia 19 de 

novembro de 2015. Pei lodo para interposiçào de Conlrarrazão: do dia 2.0 de 

novembm de 2015 até o dia 26 d€ oVl?'mbro d€ 2015 Periodo para manifestação da 

Comissão Permanente de Licitação : Do dia 27 de novembro de 2015 até 03 de 

dezembro dê 2015. Em CElSO de cumprimento dos prazQs. de recurso a COl 1is.sao darã 

r..::ontiouidade ao processo no dia 07 de de embro de 20 '1 5, às 09hOOl"l in . Nada ma is 

1-18vendo a tratar o Presidé te deu por encerrado o p resente a,o público e , eu , E'Jerton 

Fidelis da Silva. na qualidade de membro, lavrei a presente ata que vai assinada pelos 

demais membros da comtssão e representantes presentes 

PELO ÓRGÃO: 

! 
~ .. '1'11 1 

Vv'anderley Áf~Ú-Jo de Casto Junior 
Preslde"t~ da CPUUFAC 

.. --- ~ ~ .- ~ . '-
. ~(" ~ ••• 1. .. '.JI ..... _. 

-;J~nió"dff Cünha Bastos 
Membro da CPLJUFAC 

Eve rton Fideli~:_da--Sil\la 
Membro da- CPLIUFAC 

Fema~do~a Souza 
Memb'r~ da CPLlUFAC 

CampJ~ L'ni ' .. or~ I Là llo - Rcd::)I,r.~ 8 R 364 - Km 04, DI(;lri~o InOuE-1ria l - Rio Branco Acre - CEP G9.92()-9CO 
c- rl ~)l1 1 .lft~n.(l (l@l) r:ilC 1)1 .I hCl l~) C~I() . u1ilc@gmailcom 

FonE- : (98) J229-72M 
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